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PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIUSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3' andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 36612023-SMS.G
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 601 8.2023/0033048-4.
PREGÃO ELETRÔNICO NO 292I2O23ISMS,G

Aos 30 dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e três, no Gabinete da Secretaria
Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua General Jardim, 36 - Centro - São Paulo,
de um |ado, a PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pela Diretora da Divisão de
Suprimentos, senhora lZlS ZUMYARA MIRVANA D AMICO, por força da delegação
conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante
designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa CRISTALIA PRODUTOS
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ no 44.734.67110022-86, com sede na
Rod. Monsenhor Clodoaldo de Paiva, km 46,2, s/n, ltapira/SP, cep 13974-908,
telefone (19) 3843-9500, e-mail bianca.lisboa@cristalia.com.br , vencedora e
adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO suprarreferido, neste ato representada pelo
seu procurador, senhor Adriano Gomes dos Santos, RG 30.329.399-8, CPF
281.036.848-13, brasileiro, casado, Coordenador de Licitações residente em
Itapira/SP, doravante denominada, simplesmente, DETENTORA, face o despacho
proferido no processo no 60í8.2023/00330484, publicado no DOC/SP de
2310612023, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar o preço do
material discriminado na cláusula primeira, em conformidade com os termos do Edital
do Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA, que integram o presente
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 24, descritos e
especificados no Anexo I do Edital do Pregão no 29212023/SMS, cujos termos
são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir ajustadas:
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O preço registrado nesta Ata refere-se ao seguinte item:

rtem 02 - EToMTDATO 2 MG/ML SOLUçÃO TNJETÁVEL AMp 10 ML
R$ 9,íO/AMP
MARCA: GENÉRCO
FABRICANTE: CRISTÁUA
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: GX Ct25 AMP C/ í0 ML
REGISTRO NO M.S : 1 029802620020
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: í í.064.001.002.0007-5

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREçO E DO REEQUILíBRIO
ECONÔMtCIO FTNANCEIRO

3.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser
reajustados após 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou
redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal no

62.100122, mediante o cumprimento satisfatorio das obrigações da Detentora,
bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa
mercadológica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipoteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária
referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo órgão.
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cLÁusuLA QUTNTA - DAS CONDIçÔES DE FORNECTMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

5.1 O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA nos seguintes
endereços:

LOCAIS PARA ENTREGA:

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada à DETENTORA a preferência em igualdade de condições.

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado após o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente
nota de empenho após a publicação do despacho autorizatório no D.O.C.
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UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 02
ATENÇÃO BASICA 630 7.560
REDE HOSPITALAR 2.100 25.200
HMEG 40 480

80 960
SVMA 5 60
COVISA 0 0

TOTAL GERAL 2.855 AMP 34.260 AMP

ATENÇÃO
BASICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL - SMS-3

AV. Jaguaré,818
TEL.3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

REDE
HOSPITALAR REDE HOSPITALAR AV. Jaguaré, 818

TEL.3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HMEC
HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cÉP 02720-200

TEL. 3986-1120 /
3389-1 085

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos , 44 - CEP 01533-000 /
R. Castro Alves, 60
cEP 01532-900

TEL. 3397-8074 /
3209-1229 I
3397-7721

SVMA
SECRETARIA DO VERDE
E MEIO AMBIENTE

Parque Anhanguera (CEMACAS) -
Avenida Fortunata Tadiello Natucci,
alt 300 / Estrada de Perus, 268 -
Anhanquera

TEL. 3917-8873 I
3885-6669

COVISA COVISA AV. Jaguaré,818
rEL.3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

Ata366/23 - SMS.G
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5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que
necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis. à unidade requisitante para
que seja juntada aos autos.

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão Conjunta de Debitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no
cadastro de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de
Empenho.

5.7 A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualizaçáo da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realização da compra.

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá
dois dias úteis para regularização da documentação;

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida,
preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do
responsável pela unidade requisitante;

5.10.1 Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail,
a DETENTORA deverá delas passar recibo nas cópias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através
de e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade
requisitante para que seja juntada aos autos dos processos de
requisição e de liquidação e pagamento.

5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
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Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

\,

5.16.1.1 Na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá tazê)a
em conformidade com a indicação da Administração, no
ptazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipotese de complementação, a DETENTORA deverá
fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no p@zo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço
i nicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.

5.18 O recebimento do material pelo orgão requisitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do
produto verificadas posteriormente, garantindo-se ao orgão requisitante as
faculdades previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90.
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5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e pruzo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados
pela Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a
entrega e desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e

comprovação.

5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do

adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de
05 de janeiro de 2012.

6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o
subitem 6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de
juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR +

0,5o/o "pro-rata tempore"), observando-se, para tanto, o período
correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em
que o pagamento efetivamente ocorreu.

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.1 Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e
reiniciará a partir da data em que se der a regularização.

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO
DO BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51.'Í97, de 22 de janeiro de
2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

ADRTANo lüli',::il"J,f""
GoMEs Dos ff*:"§i",*
5ANTO5:281 r:
0368481 3 i;:#:#'ff,,

Ata366/23 - SMS.G



3,.3 g

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS ourRAS oBRtcAçÕes ol DETENToRA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura
ocasione a SMS ou a terceiros, em razáo da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SIVIS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o
fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer apos o término de sua
vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou
para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a Slt/S.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais, para atualização.

DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se
a manter, durante o ptazo de vigência da presente Ata e dos respectivos
contratos, todas as condições de habilitação e de participação exigidas no
procedimento licitatório que precedeu a celebração deste ajuste.

7.8

7.9 Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcat com os custos
da análise, em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios
Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de
irregularídade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a

substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto
considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a
inutilização nos termos legais.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no TÍtulo lV, Capítulo I da
Lei Federal no 14.133121 e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicalária em retirar/receber a nota de empenho,
dentro do ptazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela
Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão
aplicadas:

a) Multa no valor de 20o/o (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo ptazo de até 3 (três)
anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.2.'l lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razáo de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas
nas alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos
da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com
relação a multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por
inexecução total do objeto.

8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,
por inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue
por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de
19 (dezenove) dias do ptazo fixado, após restará configurada

8.1
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inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu
em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo
de sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão
do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos
artigos 166 e 167 da Lei Federal no 14.133121, observados os prazos nele
fixados, que deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua
General Jardim, 36 30 andar República São Paulo-Capital, e
protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00.

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-
símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se,
dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido
protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou
de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser
considerada como modificadora de qualquer condição contratual,
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade paru licitar e contratar serão
conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, "caput" e § 1o, da Lei

4.133 de 2021

São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14.133121.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito,
pela SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a
DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar
recebimento à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos
previstos;

8.8
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9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipotese de este tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de
Registro de Preços.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipoteses de
rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na
hipótese de caracterização superveniente da prestação de trabalho
nas condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no

15.94412013.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DtSpOStçÕrS CeRltS

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

9.2

9.3

9.3.1
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Ana Lucia Fernandes

da Silva., lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em

duas vias de igual teor.

IZIS ZUMYARA

MIRVANA D

AMICO:2513630483
9

Assinado de forma digital
por lZlS ZUMYARA MIRVANA

D AMICO:25136304839
Dados: 2023.07.03 1 6:57:05
-03'00'

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA:

ADRIANO GOMES Assinado de rorma disirat

DOS PoTADRIANo GoMEs Dos
5ANTO5:28 I 0368481 3

SANTOS:281 0368 Dadosi2023.06.3o

4813 17i03:47 -01'00'

CRISTALIA PRODUTOS QU|MICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Nome: Adriano Gomes dos Santos
RG: 30.329.399-8
CPF: 281.036.848-13

Testemunhas:

Rosilda
Assinado de íorma digital
por Rosilda Gonçalves Brum

Gon ça lves Bru m ?1ao-' 
zozs'oz'03 1 4:2e:1 6

1) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0

Ana Lucia i::t1t":[:H"'J::1,ffi'
Fe rn a n d e s d a S i I va _?1dr*' 

zoz:'oz'03 1 4:2e:54

2) Nome: Ana Lucia Fernandes da Silva
R.G: 19.221.161-4
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REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECTMENTO DE MEDICAMENTOS
ESSENCIAIS 24.

rrEM 02 - ETOMTDATO 2 MG/ML SOLUçÃO TNJETAVEL AMP 10 ML.
Etomidato solução injetável com2 mg/m! em ampola com 10 ml, embaladas em
caixas, conforme constar no registro do produto. A embalagem deverá trazer
externamente os dados de identificação, número de lote, data de fabricação e data de
validade.
Código Supri: í 1.064.001.002.0007-5.

EMBALAGEM
O produto deverá ser embalado individualmente, reembalado de acordo com a
praxe do fabricante e rotulado conforme a legislação em vigor.
Deverá constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor,
procedência, no do lote, data de fabricação e ou validade, no do Registro e
Ministério da Saúde.
Especificar claramente a quantidade de unidades por embalagem ofertada.
Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser
acompanhados de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos
usuários dos serviços de saúde em cumprimento a Lei l/unicipal no 14.413 de 31

de maio de 2007, para tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola,
blister, strip ou estojo deverá vir acompanhado de bula. Em razáo da
dispensação por prescrição e não por menor unidade (cada frasco, bisnaga,
adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo), para entrega efetiva das bulas
de cada compra em embalagem hospitalar, todos os medicamentos deverão
acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas sobre o quantitativo total.
Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação(ões)
devem apresentar em suas embalagens primárias e ou/secundárias, de forma
destacada e não removível, a frase: "PROIBIDA A VENDA PELO COMERCIO",
conforme o Art. 7o da Portaria no 2814109 do Ministério da Saúde.
As ampolas, frascos-ampola deverão ser acondicionados em caixas contendo no
máximo 250 unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a
indicação quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.
Os estojos, comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas deverão
ser acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, n' do lote,
data de fabricação e validade.
As bisnagas deverão ser acondicionadas em caixas contendo no máximo 100
unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação
quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.
NÃO SERÃO eceITAS PRoPoSTAS DE PRoDUTo MANIPULADo PARA
OS ITENS DESTE PROCESSO.

1

2

3
4

5

6.

7
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coruorcÕes ceRrus:

Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos medicamentos no período de validade.
Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os custos
da análise, em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios
Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto
considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a
inutilização nos termos legais.
Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes
às entregas, bem como a marca e nome do fabricante.
Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
Os proponentes deverão atender a Portaria no 802 de 08/10/1998, da Secretaria
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e
sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as especificações
técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de
seu medicamento.
O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.
Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado.
Fornecer o produto de primeira qualidade (14linha do fabricante).
O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.

2
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4.

5.

6.

7.
8.
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LOCAIS PARA ENTREGA:

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

ADRTANo Hlffi,::;11ili"
GOMES DOS GoMEsDos

SÂNTOS:281036M1
5ANTO5:281 :
03684813 ?;*:i:.'i'ff:'

ATENÇÃO
BASICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL - SMS-3

AV. Jaguaré,818
TEL.3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

REDE
HOSPITALAR

REDE HOSPITALAR AV. Jaguaré,818
TEL.3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HN/EC
HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

TEL. 3986-1 120 /
3389-1 085

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 - CEP 01533-000 /
R. Castro Alves, 60
cEP 01532-900

TEL. 3397-8074 /
3209-1229 I
3397-7721

SVMA
SECRETARIA DO VERDE
E MEIO AMBIENTE

Parque Anhanguera (CEMACAS) -
Avenida Fortunata Tadiello Natucci,
alt 300 / Estrada de Perus, 268 -
Anhanquera

TEL. 3917-8873 /
3885-6669

COVISA COVISA AV. Jaguaré,818
ÍEt.3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 02
ATENÇÃO BASICA 630 7.560
REDE HOSPITALAR 2.100 25.200
HMEC 40 480
HSPM 80 960
SVMA 5 60
COVISA 0 0

TOTAL GERAL 2.855 AMP 34.260 AMP

AIa366123 - SMS.G
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CN PJ : 44.7 34.67 1 1000í -5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de 211Ot2O14
Emitida às 15:43:45 do dia 2010612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1711212023.
Código de controle da certidão: D324.CC79.6315.7444
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PR'EFEITURA DAC DAT'E I}E

SÃOPAULO
CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal - CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

Artigo 70 da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
IVUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http ://www. prefe itu ra. sp. gov. br/ca d i n/ po r me io do cód i go : 2023 -0626-027 6-8482.

CNPJ Raiz: 44.734.67'110000-00 Data: 2610612023

Hora: 09:46:19Razão Social: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

Número de Controle : 2023-0626-027 6-8482

2610612023 09:46:1 9 Página '1 de 1
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Voltar lmprimir

Cá.'XA
CAIXA ECONÕNJ iCA FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

44.734.67t/0022-86

CRISTALIA PROD QUIM FARMACEUTICOS LTDA

ROD MONS CLODOALDO DE PAIVA SP I47 SN / LOT NACOES UNIDAS /
ITAPTRA/SP/13974-632

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 o / 061 2023 a L9 I 07 I 2023

Certificação N ú mer o= 202306200042 1 0 3 3 67 4L06

Informação obtida em 20/06/2023 15:56:38

A utilização deste CertifÍcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pa ges/impressao.jsf 1t'l



_-rrrrta

OUTORGANTE:
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n3 4.734.671/üDí-51 e lnscrir@ Estadual n.o 374.0O7.758.117 e filial na Rodori,a
Monsenhor Clodoaldo de Paiva (SP í47), Y\ín 6,2- Loteamento Na@s UnlJas, inscrita no
CNPJruF sob o n-o 4.7U.671KN22{Íj., e lnsoição Estadml n.o 374.076.430.íí7, ambas
estabelecidas na Gkiade de ltapina, Estado de São Paub, rcpresenHa neste ato, na funna
de seu Contrato Social, por 02 (dois) Diretores abaixo assinados, noÍneia e constitui seu
bastante procurador a seguir.

OUTORGADO:

ADRIAilO GOTES DOS SAi{TOS, brasileiro, casado, Gerenb de Ucitações, residente e
domiciliado na cidade de ltapira/SP, na Rua lzldoro Bovo, no 23 Baino Nenê Cêga, portador

do RG n.o 30.329.399€, CPFruF n.o 281.036.84&13 e Carteina Profissional n.o 0073217
Série @208.

PODERES:

Exclusivamente para o fim de representiar a Outorgante nas lici&ações em suas várías

modalklades: conconências, tomadas de preços, registro de preços, convites e dernais

formas de licitaçâo, indusive oferecer lances previstos nas modalidades de pregão presencial

e pregão eleúônico, junto às reparti@es públicas, municipais, estaduais, Êderab e
autarquias, @endo para tanto, assinar nacunsos, notificagões, prooessos adminisbativqs,

conbatos, atas de registro de preços e aditamentos junto a órgãos públicos, em especialiunto
ao Ministério da SarHe, enfim assinar bdos os documentos que se fizerem rrecessários e
pratirur todos os atos e formalidades lega's ao bom, fiel e cabal desempenho do presente

mandato, que EÉ valiriade até 31-12.2023 (ttrúa e um de dezembro de dois mil e vinte e
três), ou até a data do término do vÍnculo contrafual com o Outorgado se este oootrer antes

desse pÍdzo-

Vedado o substabelecimento. ÇÜ, ,, r, v'* x> ..,U.'r.

Itapira/SP, 16 de de 2023. B. Stevanaüo Gerolín
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CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DMSÃO TÉCNIGA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - 5" andar - Liberdade - CEP 01509-020

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 38112024-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 601 8.20241001 6338-5
PREGÃO ELETRÔNICO NO 902''812024/SMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.231.734/000í -93

OBJETO: MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 27
vtcÊNcn : fifi5t2024 A'.t6t05t2025

MÉDIGOS E

Item 06 - HIDROCORTISONA ACETATO 10 MG/G (í%) CREME BISNAGA
lOA30G.BNG
R$ 0,35/G(í)
R$ í0,50 BNG
MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: EMS
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: BNG C/ 3OG
REGISTRO NO M.S: 1.0235.0808.003-í
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: 1 1.064.0í 1.06í.0133-9

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

(1) RETIFICADO NO EXTRATO

DEMATS ESPECIFTCAçÕES CONFORME PUBLTCAçÃO NO DOC/SP DE

22t05t2024 P^G.243.

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 06

ATENÇÃO BASIGA 534.000 6.408.000

REDE HOSPITALAR 8.400 100.800

covtsA 0 0

HMEC 600

HSPM 600 7.200
SVMA 0 0

TOTAL GERAL 543.600 6.523.200

7.200
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Dr. Siqueira Campos no 176, 5' andar, Liberdade - CEP 01509-020

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 38112024-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 601 8.202410016338-5
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9021812024/SMS.G

Aos 16 dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro, no Gabinete da Secretaria
Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - Liberdade -
São Pau|o, de um |ado, a PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SEGRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pela Diretora da Divisão de
Suprimentos, senhora lZlS ZUMYARA MIRVANA D'AMICO, por força da delegação
conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante
designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa FUTURA COMÉRCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 08.231 .73410001-93 com
sede na Rua Dr. Gualter Nunes No 100, Chácara Junqueira, Tatuí/SP, CEP 18271-
210, telefone (15) 3251.9494, e-mail licitacao@futuramedicamentos.com.br,
vencedora e adjudicatária do PREGÃO ELETRONIGO suprarreferido, neste ato
representada pelo seu procurador senhor Luciano de Souza Lopes, RG 33.289.623-
7 SSP/SP, CPF 215.816.628-23, empresário, residente e domiciliado na cidade de
Tatuí-SP, doravante denominada, simplesmente, DETENTORA, face o despacho
proferido no processo no 6018.2024/0016338-5, publicado no DOC/SP de
0210512024, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar o(s)
preço(s) do(s) material(s)discriminado(s) na cláusula primeira, em conformidade com
os termos do Edital do Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA, que
integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDIGAMENTOS ESSENCIAIS 27, descritos e especificados
no Anexo I do Edital do Pregão no 9021812O24/SMS, cujos termos são parte

integrantes deste instrumento, nas condições a seguir ajustadas:
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns)

Item 06 - HIDROCORTISONA ACETATO 10 MG/G (í%) GREME BISNAGA í0 A
30G.BNG
R$ 0,35/BNG
MARGA: GENÉRICO
FABRICANTE: EMS
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: BNG C/ 3OG
REGISTRO NO M.S: 1.0235.0808.003-í
PROCEDENGIA: NACIONAL
Código Supri: í 1.064.0í í.06í.0133-g

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLAUSULA TERCETRA - DO REAJUSTE DE PREÇO E DO REEQUTLíBRIO
ECONÔMICO FTNANCEIRO

3.1 Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser
reajustados após 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou
redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA. VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto lVunicipal
no 62.100122, mediante o cumprimento satisfatório das obrigações da
Detentora, bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante
pesquisa mercadológ ica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária
referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo orgão.

cLÁusuLA eutNTA - DAS coNDtçÕES DE FoRNE TMENTo E Do pRAzo DE
ENTREGA

5.1 O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuÍdo, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

LUC
DE
LOI
581

ATA 381/24.SMS G



283

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:
MENSAL ANUAL

ITEM 06

ATENçÃO BÁSICA 534.000 6.408.000
REDE HOSPITALAR 8.400 100.800
COVISA 0 0

HMEC 600 7.200
600 7.200

0 0

TOTAL GERAL s43.600 6.523.200

5.2. Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA no(s) seguinte(s)
endereço(s):

REDE
HOSPITALAR

ALMOXARIFADO
CENTRAL - SMS-3

Av. Jaguaré, 818 Te|.3768-4797

ATENÇÃO
BASICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL - SMS-3

Av. Jaguaré, 818 Te|.3768-4797

HMEC
HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

Av.Dep.Emílio Carlos, 31 00
- Cep- 02720-200

Tel. 3986-1 120
3986-1 085

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos,44 - Cep
0'1533-000 / R. Castro Alves,
60 - Cep- 01 532-900

Tel.3209-1229
3397-7721

COVISA
ZOONOSES Rua Santa Eulália, 86 -

Santana
Te1.3397-8923

SVMA
SECRETARIA DO
VERDE E MEIO
AMBIENTE

Av: lv Centenário, Portão 7"
(Alt.No 1268) Jd. Luzitânea

Tel: 3887-2688 / 3885-
6669

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administraçáo a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a realizaçáo de licitação
específica paru a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada à DETENTORA a preferência em igualdade de condições.

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado apos o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente
nota de empenho após a publicação do despacho autorizatório no D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que
necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis. à unidade requisitante para
que seja juntada aos autos.
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5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no
cadastro de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de
Empenho.

5.7

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá
dois dias úteis para regularização da documentação;

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida,
preço unitário e total, local e ptazo para entrega, carimbo e assinatura do
responsável pela unidade requisitante;

5.10.1Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail,
a DETENTORA deverá delas passar recibo nas cópias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através
de e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade
requisitante paru que seja juntada aos autos dos processos de
requisição e de liquidação e pagamento.

5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

DE SO

A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualização da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realizaçáo da compra.
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5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante
poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

5.1 6.1 .1 Na hipótese de substituição, a DETENTORA deveráfazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
ptazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá
fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prczo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.

5.18 O recebimento do material pelo orgão requisitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do
produto verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as
faculdades previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90.
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5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e prazo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela
Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e
desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e comprovação.

5.20.1 Os pedidos instruÍdos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

5.21 A licitante vencedora deverá entregar no máximo até
3 (três) lotes de cada material, conforme ordem de
fornecimento, junto ao Almoxarifado Central
CDMEC.

5.21.1 A licitante deverá solicitar autorização junto a SMS-3/Diretoria de
Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superio(es) ao
citado no item 5.21.

GLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de
05 de janeiro de 2012.

6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem
6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros
simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta
de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata
tempore"), observando-se, para tanto, o período correspondente à
data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento
efetivamente ocorreu.

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.1 Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o ptazo será interrompido
e reiniciará a partir da data em que se der a regularização.

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN
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6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO
DO BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51.197, de 22 de janeiro de
2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRTGAçOeS OA DETENTORA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura
ocasione a SI\/S ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipotese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o
fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou
para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais, para atualização.

7.8 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se
a manter, durante o ptazo de vigência da presente Ata e dos respectivos
contratos, todas as condições de habilitação e de participação exigidas no
procedimento licitatório que precedeu a celebração deste ajuste.

7.9 Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratório da REBLAS
(Rede Brasileira de Laboratórios AnalÍticos em Saúde). Os laudos emitidos serão
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
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resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificaçÕes
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado improprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I

da Lei Federal no 14.133121e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipoteses:
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior

impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o
ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à
Administração.

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho,
dentro do pruzo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela
Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão
aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo ptazo de até 3 (três)
anos com a Administraçáo Pública, a critério da Prefeitura;

lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver
a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas
nas alíneas "a" e "b" do subitem 8.2ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos
da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com
relação a multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução
total do objeto.

8.2.1
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8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,
por inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 Multa de 1,0oÂ (um por cento) sobre o valor do material não entregue
por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de
19 (dezenove) dias do ptazo fixado, após restará configurada
inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu
em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo
de sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão
do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos
artigos 166 e 167 da Lei Federal no 14.133121, observados os prazos nele fixados,
que deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua Dr. Siqueira
Campos no 176,5o andar, Liberdade-São Paulo/SP, e protocolizado nosdias úteis,
das 08h00 às 17h00.

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-
símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se,
dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido
protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou
de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser
considerada como modificadora de qualquer condição contratual,
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158,
"caput" e § 1o, da Lei Federal no 14.133, de 2021

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que
cabívelfor, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal
no 14.133121.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA
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9.1

9.3

9.2

A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito,
pela SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a
DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar
recebimento à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos
previstos;

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1 .4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata
de Registro de Preços.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de
rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipótese
de caracterização superveniente da prestação de trabalho nas
condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no 15.94412013.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DrSpOSrçÓeS CERRTS

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

9.3.1

LUCTANO ffiffigH!â'
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Marilia Fernanda Costa,
lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em duas vias
de igualteor.

lZlS ZUMYARA Assinado de forma dieital

MIRVANA D [^ill,'ii,í'J'^*
AM ICO:25 1 36304 AMlco:251 3630483e

Dados: 2024.05.17
839 1 r:54:5r -03'oo'

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

DETENTORA:

LUctANo DE ffi'ffi;f#:11souzA :Htr5.3H;*FE'*r.tr"*
LoP ES:2 1 58 1 ooz [#ãd#HHl

823 ffiffi*;"r,j#.H,jfl"

FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Nome: Luciano de Souza Lopes
R.G no 33.289.623-7 SSP/SP
GPF no 215.816.628-23

Testemunhas:

MafiIia Assinadodeforma
digital por Marilia

Fef na nda Fernanda costa

- Dados:2024.O5.17
Losta oe:5'r:4e -o3,oo'

1) Nome: Marilia Fernanda Costa
R.G:26.398.100

\-
ROS i ld a Assinado de forma digital

oor Rosilda Gonçalves

Goncalves b'.,,
Dados:2024.05.17tsrum o9:52:r2-o3,oo,

2) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0

LUCIANO âH§s#HfiH:HlH"

DE SoUZALH*r*#ffi1*
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ANEXO - I

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E qONg] S DE FORNECIMENTO

REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
ESSENCIAIS 27

ITEM 06 - HTDROCORTTSONA ACETATO 10 MG/G (í %) CREME BTSNAGA 10 A 30
G.BNG
Acetato de hidrocortisona em creme com 10 mg/g em bisnagas contendo 10,20 ou
30 gramas acondicionadas em caixas, conforme constar no registro do produto. A
embalagem deverá trazer externamente os dados de identificação, número de lote,
data de fabricação e data de validade.
Código Supri: 1 1.064.01 1.061.0133-g

EMBALAGEM
1. As ampolas, frascos-ampola, frascos e bolsas deverão ser acondicionados em

caixas contendo no máximo 250 unidades, conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, n' do lote, data de
fabricação e validade.

2. Os estojos, comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas
deverão ser acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe
do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, n' do lote,
data de fabricação e validade.

3. Os frascos deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo 200
unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação
quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.

CONDICÔES GERAIS:
1. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar

validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipotese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos medicamentos no período de validade.

2. Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise.

3. Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratorio da REBLAS
(Rede Brasileira de Laboratorios Analíticos em Saúde). Os laudos emitidos serão

ArA381/24'.MSG 
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LoPES:21 ffiiÊ'lül"ill'

S B 1 6 62 82 3 ##+*v,ur"ln,

\-



\'-

considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado improprio ao uso será
encaminhado a Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

4. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes
às entregas, bem como a marca e nome do fabricante.

5. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor)e às demais legislações pertinentes.

6. Os proponentes deverão atender à RDC no 43012020 - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.

7. Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 0811011998 - Secretaria de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

8. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser
acompanhados de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos
usuários dos serviços de saúde em cumprimento a Lei Municipal no 14.413 de
31 de maio de 2007, para tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola,
blister, strip ou estojo deverá vir acompanhado de bula. Em razáo da
dispensação por prescrição e não por menor unidade (cada frasco, bisnaga,
adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo), para entrega efetiva das bulas
de cada compra em embalagem hospitalar, todos os medicamentos deverão
acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas sobre o quantitativo total.

9. Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e
sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as especificações
técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de
seu medicamento.

í0. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s)licitação(ões),
devem apresentar em suas embalagens primárias e/ ou secundárias a expressão
"PROIBIDO A VENDA AO COMERCIO", conforme Portaria MS no.2814/1998 e
RDC no. 76812022.

'11. Será de responsabilidade da Contratada a apresentação da tecnologia às
equipes de saúde da Contratante, após alinhamento prévio e validação pela
Comissão de Avaliação de Tecnologia em Saúde (CATS/SMS).

12. NÃO SERÃO ACETTAS PROPOSTAS DE PRODUTO MANTPULADO PARA
OS ITENS DESTE PROCESSO.

13. O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.
14. Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado.
15. Fornecer o produto de primeira qualidade (14linha do fabricante).
í6. O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.
17. A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 3 (três) lotes de cada

material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado Central -
CDMEC.

17.1. A licitante deverá solicitar autorizaçáo junto a SMS-3/Diretoria de Suprimentos,
para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado no item 17.

,waJ
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LOCAIS PARA ENTREGA:

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

\-

REDE
HOSPITALAR

ALMOXARIFADO
CENTRAL - SMS-3

Av. Jaguaré, 818 f e|.3768-4797

ATENÇÃO
BASICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL - SMS-3

Av. Jaguaré, 818 Te|.3768-4797

HMEC
HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

Av.Dep.Emílio Carlos, 31 00
- Cep- 02720-200

Tel. 3986-1120
3986-1 085

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos,44 - Cep
0'1533-000 / R. Castro
Alves,60 - Cep- 01532-900

Te|.3209-1229
3397-7721

COVISA
ZOONOSES Rua Santa Eulália, 86 -

Santana
Te1.3397-8923

SVMA
SECRETARIA DO
VERDE E MEIO
AMBIENTE

Av: lv Centenário, Portão 7"
(Alt.No 1268) Jd. Luzitânea

Tel: 3887-2688 / 3885-
6669

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 06

ATENÇÃO BASTCA 534.000 6.408.000

REDE HOSPITALAR 8.400 100.800

COVISA 0 0

HMEC 600 7.200
HSPM 600 7.200
SVMA 0 0

543.600 6.523.200

LUCIANO ffi.ffiE:#r
D E S o U ZAffi #","'*+Friil'i "
LOPES:21 4
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PR.EFE TURA DAC DAT'E DE

sÃoPAuLo
CADASTRO INFORMATTVO MUNICIPAL . CADIN

\-

U

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal - CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

Artigo 70 da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http ://wmv. p refe itu ra. s p. gov. br/cad i n/ po r m e io d o cód igo : 2024-0502-02 59-9073.

CNPJ Raiz: 08.231.73410000'00

Razão Social: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Número de Controle: 2024-0502-0259-9073

Data

Hora

0210512024

12:26:48

0210512024 12:26:48 Página 1 de 1



,:, { tJ

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDIGOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ : 08.231.73410001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procu radoria-Geral da F azenda Nacional (PG FN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.75'l , de 2t1012014.
Emitida às 13:10:09 do dia 0210512024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2911012024.
Código de controle da certidão: A6DD.6D29.F34F.93BF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador 2?'.71610512024, 15:17

lmprimir
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CA
CAIXA ECONÕM,CA FEOERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

08.231.734/0001-93

FUTURA COM PROD MED E HOSP EIRELI

R DOUTOR GUALTER NUNES 1OO / CHACARA ]UNQUEIRA / TATUT / SP /
78271,-2t0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 81 05 I 2024 a 06 / 06 / 2024

Ce rtif icaçã o N ú m e ro 
= 

202405080 736L41620 0 7 8 3

Informação obtida em 16105/2024 t5:16:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIUSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGTSTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3" andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 50212023-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 60í 8.2023/0055669-5
PREGÃO ELETRÔNICO NO 39OI2O23ISMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: CRISTALIA PRODUTOS QUíMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA
CNPJ : 44.734.67 1 10022-86

OBJETO: MEDICAMENTOS DIVERSOS 52
vlGÊNclA: 1010812023 A 10108t2024

rtem 04 - NtTRoGLtcERtNA 5 MG/ML SOLUçÃO INJETÁVEL AMP 10 ML
R$ 35,98/AMP
MARCA: TRIDIL
FABRICANTE: CRISTALIA
EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ íoAMP C/ 1oML
REGISTRO NO M.S: 1.0298.0133.005-3
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri : 1 I .064.003 .020.0024-7

rtem 05 GLoRTDRATO DE CEFEPIMA EM PÓ PARA SOLUçÃO
TNJETAVEL EM FRASCO.AMPOLA COM lOOO MG.
R$ 7,40/FAM
MARCA: GENÉRCO
FABRICANTE: BIOGHIMICO
EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 50FAM C/ í000MG
REGISTRO NO M.S: 1.0063.0227.002-1
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: I 1.064.01 0 .052.0121 4

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

DEMATS ESPECTFTCAçOES CONFORME PUBLTCAçÃO NO DOC/SP DE
11t08t2023-

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 04 ITEM 05 ITEM 04 ITEM 05

170 0 2.040 0

REDE HOSPITALAR 800 10.000 9.600 120.000

HMEC 3 50 36 600

HSPM 50 400 600 4.800

0 5 0 60

TOTAL 1.023 AMP í0.455 FAM 12.276 AMP 125.460 FAM

ATENÇAO BASICA

SVMA



\-

'.) 7 ',t



230

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3" andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 50212023-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 601 8.202310055669-5
PREGÃO ELETRÔNICO NO 39OI2O23ISMS.G

Aos 10 dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três, no Gabinete da
Secretaria Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua General Jardim, 36 - Centro -
São Pau|o, de um |ado, a PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pela Diretora da Divisão de
Suprimentos, senhora lZlS ZUMYARA MIRVANA D'AMICO, por força da delegação
conferida pela Portaria no 890/13-StvlS.G, de 30 de maio de 2013, doravante
designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS
QUíMtcoS FARMAcÊuTIcos LTDA, cNpJ no 44.134.61110022-86, com sede na
Rod. Monsenhor Clodoaldo de Paiva, km 46,2, s/n, ltapira/SP, cep 13974-908,
telefone (19) 3843-9482, e-mail bianca.lisboa@cristalia.com.br, vencedora e
adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO suprarreferido, neste ato representada pelo
seu procurador, senhor Alessandro Rotoli Camargo, RG 24.837.066-2, CPF
246.842.158-22, brasileiro, divorciado, Gerente de Licitação, residente em ltapira/SP,
doravante denominada, simplesmente, DETENTOFIA, face o despacho proferido no
processo no 6018.2023/0055669-5, publicado no DOC/SP de 0110812023, resolvem
firmar o presente instrumento, objetivando registrar o(s) preço(s) do(s) material(s)
discriminado(s) na cláusula primeira, em conformidade com os termos do Edital do
Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA, que integram o presente
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 52, descritos e

especificados no Anexo I do Edital do Pregão no 39012023/SMS, cujos termos
são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir ajustadas:

ALESSANDR A$inàdo de Íohà
dr9(àr por

OROTOLI ALEssANDRoRoroLi
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns)

Item 04 - NITROGLIGERINA 5 MG/ML SOLUçÃO INJETAVEL AMP 1O ML.
R$ 35,98/AMP
MARCA: TRIDIL
FABRICANTE: CRISTALIA
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ 10AMP C/ 1oML
REGISTRO NO M.S: 1.0298.0133.005-3
PROCEDENGIA: NACIONAL
Código Supri : 1 I .064.003 .020.0024-7

Item 05 - cLoRtDRATO DE CEFEPIMA EM PÓ PARA SOLUçÃO INJETÁVEL EM
FRASCO.AMPOLA COM lOOO MG.
R$ 7,40/FAM
MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: BIOCHIMICO
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ 50FAM C/ 1000MG
REGISTRO NO M.S: 1.0063.0227.002-1
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: í í .064.01 0.052.0121 4

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLAUSULA TERCETRA - DO REAJUSTE DE PREÇO E DO REEQUILíBRIO
ECONÔMICIO FINANCEIRO

3.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser
reajustados apos 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou
redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal no

62.100122, mediante o cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora,
bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa
mercadologica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipoteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária

ALESSANDR ^írnàdodêío,màdiqitàl poí
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referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo órgão.

GLAUSULA QUTNTA - DAS CONDTçÕES DE FORNECTMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

GONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA no(s) seguinte(s)
endereço(s):

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada a DETENTORA a preferência em igualdade de condiçôes.

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

5.1
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5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado após o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente
nota de empenho apos a publicação do despacho autorizatorio no D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que
necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis. à unidade requisitante para
que seja juntada aos autos.

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

5.6

5.7

Caso necessário, a DETENTORA deve alualizar suas informações no
cadastro de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de
Empenho.

A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualizaçáo da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realização da compra.

A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá
dois dias úteis para regularização da documentação;

A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.8

5.9

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida,
preço unitário e total, local e pruzo para entrega, carimbo e assinatura do
responsável pela unidade requisitante;

5.10.14o receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail,
a DETENTORA deverá delas passar recibo nas copias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através
de e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade
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requisitante paru que seja juntada aos autos dos processos de
requisição e de liquidação e pagamento.

5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

5.16.1.1 Na hipótese de substituição, a DETENTORA deveráfazê-la
em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá
fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no pruzo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço
i nicial mente contratado.

5.17 O recebimento do obieto dar-se-á definitivamente, no ptazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
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contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.

5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do
produto verificadas posteriormente, garantindo-se ao orgão requisitante as
faculdades previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90.

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e prczo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados
pela Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a
entrega e desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e
comprovação.

5.20.1Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de
05 de janeiro de 2012.

6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o
subitem 6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de
juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR +

0,5o/o "pro-rata tempore"), observando-se, para tanto, o período
correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em
que o pagamento efetivamente ocorreu.

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.1 Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e
reiniciará a partir da data em que se der a regularização.

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN.

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO
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DO BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51.197, de 22 dejaneiro de
2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS ourRAS oBRtcAçÕes oa DETENToRA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura
ocasione a SMS ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o
fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou
para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais, para atualização.

DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se
a manter, durante o pruzo de vigência da presente Ata e dos respectivos
contratos, todas as condições de habilitação e de participação exigidas no
procedimento licitatorio que precedeu a celebração deste ajuste.

7.8

7.9 Reserua-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os custos
da análise, em laboratorio da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratorios
Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
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substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto
considerado improprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a
inutilização nos termos legais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da
Lei Federal no 14.133121 e Seção Xl do Decreto Municipal no 62J00122.

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho,
dentro do pruzo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela
Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão
aplicadas:

a) Multa no valor de 20o/o (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;
Pena de impedimento de licitar e contratar pelo ptazo de até 3 (três)
anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

b)

8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razáo de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a

proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas
nas alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, a depender da natureza e gtavidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos
da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com
relação a multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20%o (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por
inexecução total do objeto.

8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,
por inexecução parcial do ajuste.
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8.4.3 Multa de 1,0oÁ (um por cento) sobre o valor do material não entregue
por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de
19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada
inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu
em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo
de sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão
do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos
artigos 166 e 167 da Lei Federal no 14.133121, obseruados os prazos nele
fixados, que deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua
General Jardim, 36 30 andar República São Paulo-Capital, e
protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00.

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-
símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se,
dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido
protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou
de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser
considerada como modificadora de qualquer condição contratual,
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão
conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, "caput" e § 1o, da Lei
Federal no 14.133, de 2021.

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14.133121.

CLAUSULA NONA. DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito,
pela SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a
DETENTORA:
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9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar
recebimento à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos
previstos;

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de
Registro de Preços.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipoteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de
rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

23e
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9.2

9.3

A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na
hipótese de caracterizaçáo superueniente da prestação de trabalho
nas condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no

15.94412013.

GLAUSULA DÉCIMA - DAS DtSpOStçOeS CenntS

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

9.3.1
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Marilia Fernanda
Costa, lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em
duas vias de igual teor.

lZlS ZUMYARA Assinado de forma disital

MIRVANA D por lZls ZUMYARA MIRVANA

AM rco:25 I 3630483 3,H,il;llLi,li3i';'io,.
9 -03'00'

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ALESSANDRO A55inado de forma disital

ROTOLI orolr

CAMARGO:246842 sa22

15822 l6:2s:04 {3'00'

CRISTALIA PRODUTOS QUíMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Nome: Alessandro Rotoli Camargo
R.G: 24.837.066-2
CPF: 246.842.158-22

Testemunhas:

Marilia âü[1'r::;:T['
Fef nanda Fernanda costa

Dad rs: 2023.08.10Losta oe:50:05 -o3,oo'

í) Nome: Marilia Fernanda Costa
R.G:26.398.100

Assinado de forma digital

ROS|lda por Rosilda Gonçalves
Brum

Gonça !ves Bru m 
?1do*, 

zozl.os.l0 0e:4e:40

2) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21 .200.582.0
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ANEXO - I

Termo de Referência

ESPECIFICACÔES TÉCNICAS E CONDICÔES DE FORNEGIMENTO

REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECTMENTO DE MEDICAMENTOS
DIVERSOS 52.

ITEM 04 - NITROGLICERTNA 5 MG/ML SOLUçÃO INJETAVEL AMP 10 ML.
Nitroglicerina 5 mg/ml em solução injetável ampola com 10 ml, embaladas em caixas,
conforme constar no registro do produto. A embalagem deverátrazer externamente
os dados de identificação, número de lote, data de fabricação e data de validade.
Código Supri : í 1 .064.003 .020.0024-7

trEM 05 - GLoRTDRATO DE CEFEPIMA EM PO PARA SOLUçÃO INJETAVEL EM
FRASCO.AMPOLA COM lOOO MG.
Cloridrato de cefepima em pó para solução injetável em frasco-ampola com 1000 mg
do sal, embalados em caixas, conforme constar no registro do produto. A embalagem
deverá trazer externamente os dados de identificaçáo, número de lote, data de
fabricação e data de validade.
Código Supri: í 1.064.01 0.052.01214

EMBALAGEM
1. O produto deverá ser embalado individualmente, reembalado de acordo com a

praxe do fabricante e rotulado conforme a legislação em vigor.
2. Deverá constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor,

procedência, no do lote, data de fabricação e ou validade, no do Registro e
Ministério da Saúde.

3. Especificar claramente a quantidade de unidades por embalagem ofertada.
4. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser

acompanhados de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos
usuários dos serviços de saúde em cumprimento a Lei N/unicipal no 14.413 de 31

de maio de 2007, para tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola,
blister, strip ou estojo deverá vir acompanhado de bula. Em razáo da
dispensação por prescrição e não por menor unidade (cada frasco, bisnaga,
adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo), para entrega efetiva das bulas
de cada compra em embalagem hospitalar, todos os medicamentos deverão
acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas sobre o quantitativo total.

5. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação(ões)
devem apresentar em suas embalagens primárias e ou/secundárias, de forma
destacada e não removível, a frase: "PROIBIDA A VENDA PELO COMERCIO",
conforme o Art. 70 da Portaria no 2814109 do Ministério da Saúde.

6. Os estojos, comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas deverão
ser acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, no do lote,
data de fabricação e validade.
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7. Os frascos deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo 200
unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação
quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.

8. As ampolas, frasco-ampolas deverão ser acondicionadas em caixas contendo no
máximo 250 unidades conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a
indicação quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.
NÃO SERÃO ICeITAS PROPOSTAS DE PRODUTo MANIPULADo PARA
OS ITENS DESTE PROCESSO

CONDIÇÕES QERAIS:
Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos medicamentos no período de validade.
Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os custos
da análise, em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios
Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto
considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a
inutilização nos termos legais.
Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes
às entregas, bem como a marca e nome do fabricante.
Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
Os proponentes deverão atender à RDC no 43012020 - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.
Os proponentes deverão atendera Portaria no 802 de 08/10/1998, da Secretaria
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
Os medicamentos adquiridos pela Secretaria [t/unicipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e
sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as especificações
técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de
seu medicamento.
O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.
Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado.
Fornecer o produto de primeira qualidade (1" linha do fabricante).
O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.
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LOCAIS PARA ENTREGA

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:
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UNIDADES
MENSAL

ITEM
AN

04
ATENÇÃO BASICA 170 0 2.040 0

REDE HOSPITALAR 800 10.000 9.600 120.000

3 50 36 600

50 400 600 4.800

SVMA 0 5 0 60

TOTAL 1.023 AMP 10.455 FAM 12.276 AMP í25.460 FAM
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Voltar lmprimir

CÁ.'XA
CAIXA ECONÕIt.4 CA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

44.734.67Ll0022-86

CRISTALIA PROD QUIM FARMACEUTICOS LTDA

ROD MONS CLODOALDO DE PAIVA SP L47 SN / LOT NACOES UNIDAS /
ITAPTRA/SP/t3974-632

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 2 81 07 I 2023 a 261 081 2023

CeÉificação N ú mero 
= 

202307 281 00 1 2760 1 7 O28t

Informação obtida em 3t/0712023 07:42:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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PREFE TURÂ DACIDADE DE

SÃOPAULO
CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal - CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualíficada na data e hora indicada:

Artigo 70 da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
IVUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http : //www. p refeitu ra. s p. gov. br/cad i n/ por m e io do cód i go : 2023-07 24-021 2-0423.

CNPJ Raiz: 4.734.67110000-00 Data

Hora

2410712023

09:29:56Razão Social: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

Número de Controle : 2023-0724-0212-0423

2410712023 09:29:56 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ : 44.734.67 1 1000 1 -51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicialque determina sua desconsideração para fins de
certifi cação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 08:48:22 do dia 0210812023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2910112024.
Código de controle da certidão: 9795.7098.3944.F040
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DMSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3' andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 07412024-SMS.G
PROCESSO ADM I N ISTRATIVO no 60í 8.2023 I 0107 8444
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9O3I2O23ISMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: ELFA MEDICAMENTOS S.A.
CNPJ: 09.053.1 34/0001.45
OBJETO: MEDICAMENTOS DIVERSOS 72

uGÊNCA: 22t0112024 A 22t01t2025

Item 01 - pERtctAzrNA 40 MG/ML (4%) SOLUçÃO ORAL GOTAS FRASCO
20 ML. FR
R$ 19,6í/FR
MARCA: NEULEPTIL 4%
FABRICANTE: SANOFI MEDLEY
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: GX C/ 1 FR C/ 20ML
REGISTRO NO M.S: 1.8326.031 7.003-4
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: í 1.064.00í.01 1.00í2-0

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

DEMAIS ESPECTFTCAçÕES CONFORME PUBLICAçÃO NO DOC/SP DE
3010112024.

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 01

REDE HOSPITALAR 50 600

0 0

ATENçÃO BASTCA 5.760 69.1 20

COSAP 0 0

0 0

DST/AIDS 0 0

10 120

10 120

0 0

TOTAL GERAL 5.830 FR 69.960 FR

I

HSPM

SVMA
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIUSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3' andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 07412024-SMS.G
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 60í 8.2023101078444
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9O3I2O23ISMS.G

Aos 22 dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, no Gabinete da
Secretaria Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua General Jardim, 36 - Centro -
São Pau|o, de um |ado, a PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pela Diretora da Divisão de
Suprimentos, senhora lZlS ZUMYARA MIRVANA D'AMICO, por força da delegação
conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante
designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa ELFA MEDICAMENTOS
S.4., CNPJ 09.053.134/0001-45 com sede na Rod. DF 001 c/ 475, GA 02, Cond.
SYS Gama B. Park, Ponte Alta Norte, Gama - Brasília/DF, CEP 72427-010, telefone
(83) 2106-2526, (11) 91307-7007, e-mail: rodrigo.iose@grupoelfa.com.br,
licitacao(Ogrupoelfa.com.br, manoella.aguiar(ôgrupoelfa.com.br, vencedora e
adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO suprarreferido, neste ato representada pelo
seu procurador, senhor Andrios Gomes Ferreira Costa, RG 44.155.273-0, CPF
229.189.158-82, coordenador de licitações, doravante denominada, simplesmente,
DETENTOFIA, face o despacho proferido no processo no 6018.202310107844-4,
publicado no DOC/SP de 1810112024, resolvem firmar o presente instrumento,
objetivando registrar o(s) preço(s) do(s) material(s) discriminado(s) na cláusula
primeira, em conformidade com os termos do Edital do Pregão e seus Anexos e a
proposta da DETENTORA, que integram o presente instrumento para todos os efeitos
legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 72, descritos e
especificados no Anexo I do Edital do Pregão no 90312023/SMS, cujos termos
são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir ajustadas:

ATA 074/2024-SMS G

I
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns)

ltem 0í - PERrcrAzrNA 40 MG/ML (4%) SOLUçÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML
.FR
R$ í9,61/FR
MARCA: NEULEPTIL 4%
FABRICANTE: SANOFI MEDLEY
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ í FR C/ 20ML
REGISTRO NO M.S: í.8326.0317.0034
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: í í.064.001 .011.0012-0

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

GLAUSULA TERCETRA - DO REAJUSTE DE PREÇO E DO REEQUTLíBRIO
ECONÔMICIO FINANCEIRO

3.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser
reajustados apos 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou
redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal no

62.100122, mediante o cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora,
bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa
mercadológica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária
referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo órgão.

GLAUSULA QUTNTA - DAS CONDIçÕES DE FORNECTMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

5.1. O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

ATA 074/2O24.SMS G



UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM Oí

REDE HOSPITALAR 50 600

CMSP 0 0

ArENçÃO BÁSICA 5.760 69.1 20

COSAP 0 0

COVISA 0 0

DST/AIDS 0 0

HMEC 10 120

HSPM 10 120

SVMA 0 0

TOTAL GERAL 5.830 FR 69.960 FR

3i0

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA no(s) seguinte(s)
endereço(s):

REDE HOSPITALAR
REDE HOSPITALAR
MUNICIPAL

Av. Jaguaré,818
rEt.3572-1752 I
3572-1704 I 3768-
4797

CMSP
CAMARA MUNICIPAL DE
SAO PAULO

Viaduto Jacareí, í00 - 1o Subsolo,
Sala 15í3 CEP 0í319-900

TE1.3396-4713

ATENçÃO BÁSICA
ALMOXARIFADO CENTRAL
SMS-3

Av. Jaguaré,818
TEL.3572-1752 I
3572-1704 I 3768-
4797

COSAP

COVISA COVISA AV. Jaguaré,818
rÉL.3572-1752 I
3572-1704 I 3768-
4797

DST/AIDS DST-AIDS AV. Jaguaré,8'18
rÉL.3572-1752 I
3572-1704 I 3768-
4797

HMEC
HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

Av. Dep. Emílio Cados, 3100
cEP 02720-200

TEL. 3986-1 120 /
3389-1 085

HSPM
HOSPITAL DO SERVIDOR
PUBLICO MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 - ÇEP 01533-000
/ R. Castro Alves, 60
cEP 01532-900

rEL.3397-8074 I
3209-1229 I
3397-7721

SVMA SECRETARIA DO VERDE E
MEIO AMBIENTE

Parque Anhanguera (CEMACAS)
- Avenida Fortunata Tadiello
Natucci, alt 300 / Estrada de
Perus, 268 - Anhanguera

TE1.3917-8873 /
3885-6669

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a rcalização de licitação
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada à DETENTORA a preferência em igualdade de condições.

\/

As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado após o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades

ATA 074/2O24.SMS G
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requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente
nota de empenho após a publicação do despacho autorizatorio no D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que
necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis. à unidade requisitante para
que seja juntada aos autos.

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no
cadastro de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de
Empenho.

5.7 A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualizaçáo da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realizaçáo da compra.

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá
dois dias úteis para regularização da documentação;

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida,
preço unitário e total, local e pruzo para entrega, carimbo e assinatura do
responsável pela unidade requisitante;

5.10.14o receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail,
a DETENTORA deverá delas passar recibo nas cópias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através
de e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade
requisitante para que seja juntada aos autos dos processos de
requisição e de liquidação e pagamento.
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5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por
meio eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.'í6 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante
poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

Na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá tazê-la
em conformidade com a indicação da Administração, no
ptazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito;

\-

5.16.1.1

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipotese de complementação, a DETENTORA deverá
fazé-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no pnzo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.
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5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do
produto verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as
faculdades previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90.

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e ptazo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados
pela Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a
entrega e desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e
comprovação.

5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

5.21 A licitante vencedora deverá entregar no máximo até
3 (três) lotes de cada material, conforme ordem de
fornecimento, junto ao Almoxarifado Central - CDMEC.

5.21.1 A licitante deverá solicitar autorização junto a SMS-3/Diretoria de
Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado
no item 5.21.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de
05 de janeiro de 2012.

6.2

6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o
subitem 6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-
se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros
incidentes sobre a caderneta de poupança paru fins de
compensação da mora (TR + 0,5o/o "pro-rata tempore"),
observando-se, para tanto, o período correspondente à data
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento
efetivamente ocorreu.

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.1 Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes
da documentação necessária ao pagamento, o ptazo será
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interrompido e reiniciará a partir da data em que se der a
regularização.

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO
DO BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51.197, de 22 dejaneiro de
2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

GLAUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRTGAçÕES Ol DETENTORA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura
ocasione a Sl\4S ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o
fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou
para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais , pata atualização.

7.8 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se
a manter, durante o pruzo de vigência da presente Ata e dos respectivos
contratos, todas as condições de habilitação e de participação exigidas no
procedimento licitatório que precedeu a celebração deste ajuste.
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7.9 Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratório da REBLAS
(Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde). Os laudos emitidos
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da
Lei Federal no 14.133121e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.1.1 As penalidades so deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipoteses:
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior

impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho,
dentro do ptazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela
Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão
aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três)
anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razáo de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas
nas alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratat, a depender da natureza e gtavidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos
da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com
relação a multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por
inexecução total do objeto.

3ü"r
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8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,
por inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 Multa de 1,0o/o (um por cento) sobre o valor do material não entregue
por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de
19 (dezenove) dias do p@zo fixado, apos restará configurada
inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu
em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo
de sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão
do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos
artigos 166 e 167 da Lei Federal no 14.133121, observados os prazos nele
fixados, que deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua
General Jardim, 36 30 andar República São Paulo-Capital, e
protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00.

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-
símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se,
dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido
protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou
de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser
considerada como modificadora de qualquer condição contratual,
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14.133121.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA
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9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito,
pela SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a
DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar
recebimento à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos
previstos;

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipotese de este tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata
de Registro de Preços.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de
rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na
hipotese de caracterização superveniente da prestação de trabalho
nas condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no

15.944t2013.

9.2

9.3

9.3.'1

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DTSPOSTçÔES CenRlS

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Rosilda Gonçalves
Brum, lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em
duas vias de igual teor.

lzls zuMYARA Assinado de forma disital
por lZlS ZUMYARA MIRVANA

MIRVANA D DAMTCo:2513630483e

AMICO:25'l 3630483q Dados: 2024'01'23 1 8:22:53

' -03'oo'

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARTA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA:

ELFA MEDICAMENTOS S/A
Nome: Andrios Gomes Ferreira Costa
RG: 44.155.273-0
CPF: 229.189.158-82

Testemunhas:

Assinado de forma digital por

Mafilia Fefnanda (95t3 uarilia rernandacosta
Dados: 2024 01 23 I 3:49;05 -03'00'

ANDRIOS Disitally sisned

GoMES :á#??l?'-,,-^
FERREIRA cosrA:22el8e15

COSTA:229 1 3:1". 2024.0.'.23

891 5882 I3:08:1 1 -03'oo'

1) Nome: Marilia Fernanda Costa
R.G:26.398.100

Ros i I d a G o n ça I ves B ru m âIl?:i,:l;,f,o;ma 
dio ita I nor Ros rda

Dados: 2024,01.23 I 3:49:35 {3'00'

2) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0
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ANEXO - I

TERMo DE REFERÊrucn

especrnclÇoes rÉcurcls e coruorÇoes oe roRruecrnneuro

REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECTMENTO DE MEDTCAMENTOS
DIVERSOS 72

rtem 0í - PERrcrAzrNA 40 MG/ML (4%) SOLUçÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML
.FR
Periciazina em solução oral com 40 mgiml (4o/o) em frasco conta-gotas com 20 ml,
embalados em caixas, conforme constar no registro do produto. A embalagem deverá
trazer externamente os dados de identificação, número de lote, data de fabricação e
data de validade.
Código Supri: 1 1.064.001.01 1.001 2-0

GONprÇÕES GERATS
. lndicar marca fabricante e apresentar a bula ou rótulo, quando for aplicado, do
produto ofertado.
. Comprovar a Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário), atualizado, ou
Cadastramento definitivo da empresa proponente, bem como da fabricante ou
detentora do Registro do Produto no Brasil, emitidos por orgão da Vigilância Sanitária
local.
. Comprovar a regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, através de copia do Registro ou da lsenção, ou de Notificação ou
Cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob
controle sanitário. Para comprovação também serão aceitos "prints" de páginas do
sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que estarão sujeitos à
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação. Estando o registro vencido, a
licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua
revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido.
. Apresentar a Autorizaçáo de funcionamento (AFE) da empresa proponente, emitida
pelo orgão competente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
. Apresentar cópia da autorização especial, quando a licitante - matriz elou filial -
cotar preço para os medicamentos sujeitos a controle especial, observadas às normas
da Agência Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA; casos em que a licitante for
uma distribuidora, a mesma, deverá também enviar a autorização especial do
laboratório fabricante do medicamento. (APLICAVEL AOS ITENS 01 e 06). Os proponentes deverão atender à RDC no 43012020 - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.
. Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 0811011998 - Secretaria de
Vigilância Sanitária do [Vlinisterio da Saúde.
. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor), e às demais legislações pertinentes.
. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser acompanhados
de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos usuários dos serviços de
saúde em cumprimento a Lei Municipal no 14.413 de 31 de maio de 2007, para tanto,
cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo deverá vir
acompanhado de bula. Em razão da dispensação por prescrição e não por menor
unidade (cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo), para
entrega efetiva das bulas de cada compra em embalagem hospitalar, todos os
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medicamentos deverão acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas sobre o
quantitativo total.
. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação(ões),
devem apresentar em suas embalagens primárias e/ ou secundárias a expressão
"PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO', conforme o Art.7o da Portaria no 281411998
do Ministério da Saúde e Art. 39 da RDC no 71l20og da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.
. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas de Registro de
Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá, excepcionalmente,
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade.
. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes às
entregas.
. Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e sempre
que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as especificações técnicas do
produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de seu
medicamento.
. Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado, subsidiando
assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em
laboratorio da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o
medicamento ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância
Sanitária para a inutilização nos termos legais.
. Será de responsabilidade da Contratada a apresentação da tecnologia às equipes
de saúde da Contratante, após alinhamento prévio e validação pela Comissão de
Avaliação de Tecnologias em Saúde (CATS/SMS)".
. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado que comprove(m) a aptidão paru o desempenho de atividade pertinente ao
objeto da licitação. Para fins do disposto colocado, considera-se atividade pertinente
ao objeto licitado o fornecimento de MEDICAMENTO.
O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia,
assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida
identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade.
Entende-se por pertinente(s) e compatível(eis) o(s) atestado(s) que comprove(m) o
fornecimento, em quantidade (Anexo l) correspondente a no mínimo de 1 CMM
(Consumo Médio Mensal) do total estimado do objeto PARA CADA item.
Será admitido o somatório de atestados para compor o quantitativo acima.
. Os frascos deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo 200
unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa,
qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.
. As ampolas, frascos-ampola deverão ser acondicionados em caixas contendo no
máximo 250 unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a índicação
quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.

ATA 074/2024-5MS G
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. Os envelopes deverão ser acondicionados em caixas com até 200 unidades
conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa,
n'do lote, data de fabricação e validade.
. Os estojos, comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas deverão ser
acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, n' do lote, data de fabricação
e validade.

NÃO SERAO ACEITAS PRoPoSTAS DE PRoDUTo MANIPULADo PARA oS
ITENS DESTE PROCESSO.

o O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.
o Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado.
. Fornecer o produto de primeira qualidade (14 linha do fabricante).
. O prazo máximo para entrega do produto será de í0 (dez) dias úteis, contados da
data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.
. A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 3 (três) lotes de cada
material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado Central - CDMEC.
. A licitante deverá solicitar autorizaçáo junto a SMS-3/Diretoria de Suprimentos,
para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado no item anterior.

LOCAIS PARA ENTREGA:

REDE
HOSPITALAR

REDE HOSPITALAR MUN ICIPAL Av. Jaguaré,818

TEL.3572-
1752 I 3572-
1704 I 3768-
4797

CMSP
CAMARA MUNICIPAL DE SAO
PAULO

Viaduto JacareÍ, 100 - 1o Subsolo,
Sala 1513 CEP 01319-900

TE1.3396-4713

lreuçÃo
aÁstca

ALMOXARIFADO CENTRAL
SMS-3

Av. Jaguaré,818

rEL.3572-
1752 I 3572-
1704 I 3768-
4797

COSAP

COVISA COVISA AV. Jaguare,818

TEL.3572-
1752 I 3572-
1704 I 3768-
4797

DST/AIDS DST.AIDS AV. Jaguaré,818

rEL.3572-
1752 I 3572-
1704 I 3768-
4797

HMEC
HMME DR. MARIO DE IVIORAES A.
DA SILVA

Av. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

TEL. 3986-
1120 I 3389-
't085

HSPM
HOSPITAL DO SERVIDOR
PUBLICO MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 - CEP 01533-000 /
R. Castro Alves,60 CEP 01532-900

TE1.3397-
8074 I 3209-
1229 I 3397-
7721

SVMA SECRETARIA DO VERDE E MEIO
AMBIENTE

Parque Anhanguera (CEMACAS) -
Avenida Fortunata Tadiello Natucci,
alt 300 / Estrada de Perus, 268 -
Anhanquera

TE1.3917-
8873 / 3885-
6669

ATA 074/2024-SMS G
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CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

50 600

0 0

5.760 69.1 20

0 0

0 0

0 0

10 120

10 120

0 0

5.830 FR 69.960 FR

ATA 074/2024-5MS G

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 01

REDE HOSPITALAR
CMSP

ATENÇÃO BÁSICA
COSAP

COVISA

DST/AIDS

HMEC

HSPM

SVMA

TOTAL GERAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIT S-RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DlVlDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ELFA MEDICAMENTOS S.A
CNPJ : 09.053.1 34/0001 45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantldos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://fb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 09:42:38 do dia 0710912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até0510312024.
Código de controle da certidão: 0258.0AC9.D0í9.íEAg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimÍr

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

09.053.13410001-45

ELFA MEDICAI'4ENTOS SA

NUC INTERSECCAO ROD DF001 C/ ROD475, GP 02 MOD 03,04,05,06
COND 02 GPS SYS GAMA B.PARs / PONTE ALTA NORTE (G / BRASILIA / DF

/ 72427-0r0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 8/ 0t / 2024 a 06 I 02/ 2024

Certificação Número: 2024010805010690737803

Informação obtida em 0B/01/2024 08:57:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREfEITURA DAflDÂDE DE

sÃoPAUro
CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal - CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 09.053.í3410000'00

Razão Social: ELFA MEDICAMENTOS S.A

Número de Controle: 2024-0123-0210-6387

Data: 2310112024

Hora: 13:41:42

Artigo 70 da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
tVIUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http ://www. prefeitu ra. sp. gov. br/cad in/ por meio do cod igo: 2024-0 1 23-02 1 0-6387.

2310112024 13:41:43 Página I de 1
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CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3" andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 00112024-SMS.G
PROC ESSO ADM I N ISTRATIVO n' 60í 8.20231 0104299 -7
PREGÃO ELETRÔN ICO NO 833I2O23ISMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
DETENTORA: UNIÃO QUíMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
CNPJ: 60.665.981 /0009-75
OBJETO: MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 43
vtGÊNctA : 03101 t2024 A 03101 12025

rtem 02 - AcETrLcrsTEíNA 100 MG/ML SOLUçÃO INJETÁVEL AMP 3 ML
R$ 3,55/AMP
MARCA:FLUCISTEIN 1 00 MG
FABRTCANTE: UNIÃO QUIIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ s AMP C/ 3ML
REGISTRO NO M.S: 1.0497.1149.002-1
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: I í .064.006 .031.0012-T

Item 03 - TERBUTALTNA 0,5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMP. 1 ML
R$ í,07/AMP
MARCA: TERBUTIL O,SMG
FABRICANTE: UNIÃO QUIIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 50 AMP C/ 1 ML
REGISTRO NO M.S: 1.0497.11 76.002-9
PROCEDENCIA: NACIONAL
Gódigo Supri: 1 1.064.006.030.0005-0

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO

DEMATS ESPECTFTCAçÕES CONFORME PUBLICAÇÃO NO DOC/SP DE

09t01t2024.

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 02 ITEM 03 ITEM 02 ITEM 03
REDE HOSPITALAR 9.600 12.000 115.200 144.000
ATENÇÃO BASICA 4.500 7.300 54.000 87.600
COVISA 30 0 360 0

HMEC 100 200 1.200 2.400
HSPM 400 700 4.800 8.400
SVMA 10 0 120 0

TOTAL GERAL
14.640
AMP

20.200
AMP

175.680
AMP

242.400
AMP
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PREFEITURA DO ItIUT.IICíPIO OE SÃO PAULO
SEcRETARTA MUNTcTPAL oR slúoe
orvrsÃo rÉcrrcl DE suPRrMENTos

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3" andar - Vila Buarque - CEP 01223-0'10

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 00'112024-SMS.G
P ROC ESSO ADM I N ISTRATIVO no 60 1 8.20231 01 04299 -7
PREGÃO ELETRÔNICO NO 833I2O23ISMS.G

Aos 03 dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, no Gabinete da
Secretaria Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua Genera! Jardim, 36 - Centro -
São Paulo, de um lado, a PREFEITURA DE SÃO peULO, através da SECRETARTA
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pela Diretora da Divisão de
Suprimentos, senhora lZlS ZUMYARA MIRVANA D AMICO, por força da delegação
conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante designada,
simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa UNIÃO QUíMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A, CNPJ 60.665.98í/0009-75, com sede na Rodovia Fernão Dias, BR
381, S/N, parte 2 Km 862.5, Distrito lndustrial do Algodão, CEP 37556-830, Pouso
Alegre/MG, telefone (11) 5586-2000, e-mail licitacoes@uniaoquimica.com.br;
faturamentolicitacoes@uniaoquimica.com.br, vencedora e adjudicatária do PREGÃO
ELETRONICO suprarreferido, neste ato representada por Emanuella da S. Bertuleza
Baraúna, 69.472.749-0 SSP/SP, CPF 064.149.394-04 e Cristina Costa da Silva, RG
no 25.334.936-9, CPF no 180.469.538-65, doravante denominada, simplesmente,
DETENTORA, face o despacho proferido no processo no 6018.202310104299-7,
publicado no DOC/SP de 1811212023, resolvem firmar o presente instrumento,
objetivando registrar os preços dos materiais discriminados na cláusula primeira, em
conformidade com os termos do Edital do Pregão e seus Anexos e a proposta da
DETENTORA, que integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem
como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 43, descritos e
especificados no Anexo I do Edital do Pregão no 83312023/SMS, cujos termos
são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir ajustadas:

Ata 001/23 - SMS.G

EMANUELLA DA SILVA Assinadodeforma disital por

BERTuLEZA 5H,Y:lf 
oo''"0

BARAU NA:06 41 49394 BARAUNA:064r4e3e404

04 Dados:2024.01.02 17:08:07

CRISTINA COSTA

DA

Assinado de forma digital
por CRISTINA COSTA DA
5lLV,{:1 8046953865

5I LVA: 1 804695:AOS l"d;01' 
20" 0t 02 I 6:54:5e
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 Os preços registrados nesta Ata referem-se aos seguintes itens:

rtem 02 - AcETtLclsTEíNA 100 MG/ML SOLUçÃO INJETAVEL AMP 3 ML
R$ 3,55/AMP
MARCA:FLUCISTEIN 100 MG
FABRICANTE: UNIÃO QUIIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ 5 AMP C/ 3ML
REGISTRO NO M.S : 1.0497 .11 49.002-1
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: í 1.064.006 .031.0012-7

Item 03 - TERBUTALTNA 0,5 MG/ML SOLUçÃO INJETAVEL AMP. 1 ML
R$ 1,07/AMP
MARCA: TERBUTIL 0,5MG
FABRICANTE: UNIÃO QUIIMICA FARMACEUTICA NACTONAL S/A
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: GX C/ 50 AMP C/ 1 ML
REGISTRO NO M.S: 1.0497.1í 76.002-9
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: I 1.064.006.030.0005-0

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

cLÁusuLA TERCETRA - DO REAJUSTE DE PREÇO E DO REEQUTLIBRTO
ECONÔMICO FINANCEIRO

3.1 . Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados
após 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou
redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALTDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal no

62J00122, mediante o cumprimento satisfatorio das obrigações da Detentora,
bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa
mercadológica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária

Ata O0t/23 - SIVS.G

EMANUELLADA AssÍnadodefoímadigitalpor

sTLVA BERTuLEZA ;H,Y::f 'o'''uo
BARAUNA:064'.I 4g3g BARAUNA:0641 4e3e4o4

Dadós: 2024.01.02 I 7:07:36
404 -o3,oo,

CRISTINA COSTA

DA
SILVA:1 8046953865

Assinado de forma digital
por CRISTINA COSTA DA
SILVA:1 8046953865
Dados: 2024.01.02 I 6:55:22
-03'00'
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referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo orgão.

CLAUSULA QUTNTA - DAS CONDIçÓES DE FORNECTMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

5.1. O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO

UNIDADE/SIGLA UNIDADE ENDEREçO TEL.

REDE
HOSPITALAR

REDE HOSPITALAR
MUNICIPAL

Av. Jaguaré, 818
3572-1752
3572-1704
3768-4797

ATENçÃO
BASICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL / SMS-3

COVISA COVISA

HMEC
HMME DR. MARIO
DE MORAES A. DA

SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

3986-1 120
3389-1 08s

HSPM

HOSPITAL DO
SERVIDOR
PUBLICO

MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 - CEP 01533-
000
R. Castro Alves, 60 - CEP

0í 532-900

3397-8074
3209-1229
3397-7721

SVMA
SECRETARIA DO
VERDE E MEIO

AMBIENTE

Prq. Anhanguera (CEMACAS) -
Av. Fortunata Tadiello Natucci,
alt 300 - Estrada de Perus, 268 -
Anhanguera

391 7-8873
3885-6669

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contrataçóes de que dela poderão avir, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada a DETENTORA a preferência em igualdade de condições.

Ata 001/23 - SN4S.G

EMANUELLA DA Assinado deforma disital

srLVA BERTULEzA 
poTtMANUELLÂ DASILVA

BA RAU NA:064 1 493 BARAUN Ato641 4e3e4o4
Oados: 2024.01.02 I 7:06:529404 -o3,oo,

cRsrNA cosrA §'li1'ri-Í"J|r+ig'f'
DA 5ILVA:1804ó9538ó5

5 r LVA: 1 8o46e5l eos f;!!';o,ffi ;"

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 02 ITEM 03 ITEM 02 ITEM 03
REDE HOSPITALAR 9.600 12.000 115.200 144.000
ATENÇÃO BÁSICA 4.500 7.300 54.000 87.600
COVISA 30 0 360 0
HMEC 100 200 1.200 2.400
HSPM 400 700 4.800 8.400
SVMA 10 0 120 0

TOTAL GERAL
í4.640
AMP

175.680
AMP

242.400
AMP

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA nos seguintes
endereços:

20.200
AMP
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5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado após o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente
nota de empenho após a publicação do despacho autorizatório no D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que
necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis. à unidade requisitante para que
seja juntada aos autos.

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

320

CRISTINA COSTA Assinadodeforma disital

DA por CRISTINA COSTA DA

_ SILVA:18046953865
SILVA:1 804695386 e366s; 2 o24.o1.02

5 '16:55:56 -03'00'

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro
de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho.

A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualização da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realização da compra.

A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá dois
dias úteis para regularizaçáo da documentação;

5.7

\-.

5.8

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida, preço
unitário e total, locale prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável
pela unidade requisitante;

Ata 001/23 - SMS.G

EMANUELLA DA Asslnadodeformadlgitalpor

srLVA BERTULEzA 5HrfE|lÀDASTLVA
BARAUNA:0641 493 BARAUNA:06a]4e3e404

Dados: 2024.01 .02 I 7:06:26
9404 -03'oo,
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5.10.1Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail, a
DETENTORA deverá delas passar recibo nas copias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através de
e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade requisitante
para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de
liquidação e pagamento.

5.11

5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez)dias úteis, contados
a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da copia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

5.16.1 .1 Na hipótese de substituição, a DETENTORA deveráfazê-la
em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá
fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma
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A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;
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vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.

5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas
posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas no
art. 18 da Lei no 8.078/90.

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e ptazo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela
Administração caso sejam requeridos até a data final previslapara a entrega e
desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e comprovação.

5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

das previstas

5.21 A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 3 (três) lotes de cada
material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado Central - CDMEC.

5.21.1 A licitante deverá solicitar autorização junto a Stt/S-3/Diretoria de
Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado no item
5.21.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
aclimplemento de cada fornecimento.

Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de 05
de janeiro de 2012.

6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem
6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros
simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de
poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata
tempore"), observando-se, para tanto, o período correspondente à data
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento
efetivamente ocorreu.

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.2
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6.3.1 Nas hipoteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o ptazo será interrompido e
reiniciará a partir da data em que se der a regularização.

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO DO
BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51 .197, de 22 dejaneiro de 2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

CLAUSULA SÉflUl - DAS OUTRAS OBRTGAçOeS On DETENTORA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura
ocasione a SMS ou a terceiros, em razáo da execuçáo dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SÍUS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante
a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabal histas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou
para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.6

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais, para atualização.

7.8 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a
manter, durante o ptazo de vigência da presente Ata e dos respectivos contratos,
todas as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento
licitatório que precedeu a celebração deste ajuste.
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7.9 Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratórios de controle de
qualidade acreditados junto ao lnstituto de Pesquisas Tecnológicos (lPT) ou
INtVETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS)em
nome do Fabricante ou do Detentor do registro do produto na ANVISA. Os laudos
emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto
quando o resultado for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da
Lei Federal no 14.133121e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.í.í As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

Ocorrendo recusa da adjudicalária em retirar/receber a nota de empenho, dentro
do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

8.2

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo ptazo de até 3 (três)
anos com a Administraçáo Pública, a critério da Prefeitura;
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8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razáo de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas
alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, a depender da nalureza e gravidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da
Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com
relação a multas serão aplicadas como segue:

CRISTINA COSTA Assinado de forma disital

DA PorCR|ST|NAcosTA DA
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SILVA:'l 804695386 Dâdos: 2024.0r.02

5 16:58:24-03'00'



8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução
total do objeto.

8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,
por inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 Multa de 1,Oo/o (um por cento) sobre o valor do material não entregue
por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de
19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada
inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu
em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo
de sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2Yo (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão
clo ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos
166 e 167 da Lei Federalno 14.133121, observados os prazos nelefixados, que
deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua General Jardim, 36

- 30 andar - República - São Paulo-Capital, e protocolizado nos dias úteis, das
08h00 às 17h00.

8.6.í Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile,
correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro

protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada
como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo
em pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158,
"caput" e § 1o, da Lei Federal no 14.133. de 2021

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14.133121.
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CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, pela
SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento
à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos previstos;

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipotese deste tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de
Registro de Preços.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipoteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão
dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

9.3

9.3.1 A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipótese
de caracterização superveniente da prestação de trabalho nas
condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no 15.94412013.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSTçOeS CeRAtS

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as eventuais
controvérsias decorrentes do prese nte aj uste.
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Ana Lucia Fernandes da
Silva., lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em duas
vias de igual teor.

lzls zuMyARA Assinado de forma disital por
IZI5 ZUMYARA MIRVANA D

MIRVANA D AMrco:2513630483e

AMICO:251 36304g3q Dados: 2024'01 0411:47:16
' -03'oo'

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA:

UNÁO QUíMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

EMANUELLA DA SILVA Assinadodeformadisitalpor

BERTULEZA EMANUELLA DA SILVA BERTULEZA

BARAUNA:0641 4939404

BARAUNA:0641 4939404 Dados: 2024.01.02 17:03:02 -03'00'

Nome: Emanuella da Silva Bertuleza Baraúna
RG : 69.472.7 49-0 SSP/SP
CPF: 064.149.394-04

Testemunhas:

assinado de forma digital
CRISTINA COSTA por cRtslNA cosrA DA

DA SILVA:18046953865

SILVA:1 9046953g65 Dados: 2024.01.02
16:59:'14 -03'00'

Nome: Cristina Costa da Silva
RG: 25.334.936-9
CPF:180.469.538-65

ROSilda GOnçalVeS Assinadodeíormadisital por

Brum 3::iT;1Tffi?tll:os.o,oo,

1) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0

Ana LúCia FefnandeS da Assinadodeformadigital poÍAna

sirva ',:::l];#3i::iil',",',,, .0, oo

2) Nome: Ana Lucia Fernandes da Silva
R.G: 19.221.161-4

\
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ANEXO - I

Termo de Referência
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDICÕES DE FORNECIMENTO

REGTSTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 43

ITEM 02 - ACETTLCTSTEíNA í00 MG/ML SOLUçÃO TNJETAVEL AMp 3 ML
Acetilcisteína em solução injetável com 100 mg/ml em ampola com 3 ml, embaladas
em caixas, conforme constar no registro do produto. A embalagem deverá lrazer
externamente os dados de identificação, número de lote, data de fabricação e data de
validade.
Código Supri: I 1.064.006 .031.0012-7

ITEM 03 - TERBUTALINA 0,5 MG/ML SOLUçÃO TNJETAVEL AMp. 1 ML
Terbutalina sulfato em solução injetável com 0,5 mg/ml em ampola com 1 ml,
embaladas em caixas, conforme constar no registro do produto. A embalagem deverá
trazer externamente os dados de identificação, número de lote, data de fabricação e
data de validade.
Código Supri: í 1.064.006.030.0005-0

EMBALAGEM

1. O produto deverá ser embalado individualmente, reembalado de acordo com a
praxe do fabricante e rotulado conforme a legislação em vigor.

2. Deverá constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor,
procedência, no do lote, data de fabricação e ou validade, no do Registro e
t\íinistério da Saúde.

3. Especificar claramente a quantidade de unidades por embalagem ofertada.
4. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser acompanhados

de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos usuários dos serviços
de saúde em cumprimento a Lei Municipal no 14.413 de 31 de maio de 2007 , para
tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo deverá
vir acompanhado de bula. Em razáo da dispensação por prescrição e não por
menor unidade (cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou
estojo), para entrega efetiva das bulas de cada compra em embalagem hospitalar,
todos os medicamentos deverão acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas
sobre o quantitativo total.

5. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação(ões)
devem apresentar em suas embalagens primárias e ou/secundárias, de forma
destacada e não removível, a frase: "PROIBIDA A VENDA PELO COMERCIO",
conforme o Art. 7o da Portaria no 2814109 do Ministério da Saúde.

6. As ampolas, frascos-ampola e bolsas deverão ser acondicionadas em caixas
contendo no máximo 250 (duzentos e cinquenta) unidades, conforme praxe do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote,
data de fabricação e data de validade.

Ata 001/23 - SMS.G

EMANUELLA DA SILVA

BERTuLEZA fi'Xl,u'i:,h'3111.l,i["Jí,fl.,,o
BARAU N A:06 41 4939 40 BARAUNA:064r 4e3e404

4 
Oados: 2024.0'1.02 I 7:02:30 -03'00'

CRISTINA COSTA

DA

Assinado de foÍma digital
por CRISTINA COSTA DA
SILVA:1 8046953865

\

s I LVA : 1 g04ó9s : aos ?'rdrll''024'0 
1'02 1 7 tootl e



J.'J

7

I

Os estojos, comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas e drágeas deverão
ser acondicionados em caixas contendo no máximo 600 (seiscentos) unidades,
conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa,
qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.
Os frascos deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo 200
(duzentas) unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a
indicação qualitativa, quantitativa, no do lote, data de fabricação e validade.

CONDIÇÓES GERAIS:

1. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços)do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SI\íS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização
dos medicamentos no período de validade.

2. Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratorios de controle de
qualidade acreditados junto ao lnstituto de Pesquisas Tecnológicos (lPT) ou
INMETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios AnalÍticos em Saúde (REBLAS)em
nome do Fabricante ou do Detentor do registro do produto na ANVISA. Os laudos
emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto
quando o resultado for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado improprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

3. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes às
entregas, bem como a marca e nome do fabricante.

4. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

11

Os proponentes deverão atendera Portaria no 802 de 08/10/1998, da Secretaria
de Vigilância Sanitária do tMinistério da Saúde.
Os medicamentos adquiridos pela Secretaria lt/unicipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e
sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as especificações
técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de
seu medicamento.
O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.
Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado.
Fornecer o produto de primeira qualidade (14 linha do fabricante).
Os proponentes deverão atender à RDC 430/2020 - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.
O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.

Ata 001/23 - SMS.G

5

6

7.
8.
9.
10

EMANUELLA DA SILVA AssinadodeíoÍmadisitalpor

BERTULEZA 5Xilt'-'l',â:â;',','âBERTULEzA
BARAU NA:06414939404 Dados: 2024.0t.02 I7:02:06 -03'oo'

CRISTINA Assinadodeforma
dioital oor CRI5TINA

COSTA DA cósre'on

sILVA: 1 804695 sILVA:l 804óe53865
Dados: 2024.01 .02

3865 17:oo:3e -03'oo'
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CONSUMO MÉDIO ESTIMADO

UNIDADE/SIGLA UN!DADE ENDEREçO TEL.

REDE
HOSPITALAR

REDE HOSPITALAR
MUNICIPAL

Av. Jaguaré,818
3572-1752
3572-1704
3768-4797

ATENÇÃO
BÁSICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL / SMS-3

COVISA COVISA

HMEC
HMME DR. MARIO
DE MORAES A. DA

SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

3986-1 1 20
3389-1 085

HSPM

HOSPITAL DO
SERVIDOR
PUBLICO

MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 - CEP 01533-
000
R. Castro Alves, 60 - CEP

01 532-900

3397-8074
3209-1229
3397-7721

SVMA
SECRETARIA DO
VERDE E MEIO

AMBIENTE

Parque Anhanguera
(CEMACAS) - Av. Fortunata
Tadiello Natucci, alt 300
Estrada de Perus, 268 -
Anhanquera

391 7-8873
3885-6669

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 02 ITEM 03 ITEM 02 ITEM 03
REDE HOSPITALAR 9.600 12.000 115.200 144.000
ATENÇÃO BASTCA 4.500 7.300 54.000 87.600
COVISA 30 0 360 0

100 200 1.200 2.400
HSPM 400 700 4.800 8.400
SVMA 10 0 120 0

TOTAL GERAL
14.640
AMP

20.200
AMP

175.680
AMP

242.400
AMP

Ata ool/23 - SMS.G

EMANUELLA DA SILVA

BERTuLEzA fi'Xl'Í:Íi';l11l,iit'Jf,",i"^
BARAUNA:0641 493940 EARAUNA:06414e3e404

Dados: 2024.01.02 'l 7:0 I :38 -03'00'
4

CRISTINA COSTA Assinado de forma disital

DA por CRISTINA COSTA DA
SILVA:l 8046953865

SILVA:1 804695386 Dados: 2024.0'1.02

5 17:01:01 -03'oo'

Locais para entrega

HMEC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A
CNPJ : 60.665.98í /000í -í 8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certifi cação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 21:04:46 do dia 1911212023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 1610612024.
Código de controle da certidão: 347F.2DD6.871E.440F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1911212023, 18:45 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

C.A IXA 
=CCI 

NCih.I {C:A F E DE RÀL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

60.665,98 1/0009-7s

UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

ROD FERNAO DIAS. BR 381 SN P 2 KM 862.5 / DISTRITO INDUSTRIAL/ POUSO
ALEGRE/MG/37ss6-830

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 19 I t2/ 2023 a t7 I 0t /2024

Ceftificação N úmero: 2O23L2t9 L8160448898 143

Informação obtida em 19/t2/2023 18:45:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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PF.EFEITURÂ DAC DÂDE I'E

sÃoPAuLo
CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL . CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal- CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

Artigo 70 da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http ://www. prefeitu ra.sp. gov. br/cad i n/ por meio do cód igo : 2023-1 1 17 -027 6-367 2.

CNPJ Raiz: 60.665.981/0000-00 Data

Hora

1711112023

09:59:19RAZãO SOC|AI: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

N úmero de Controle : 2023-1117 -027 6-3672

1711112023 09:59:20 Página 'l de 1
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ALVARA SANITÁRIO

srsrEMA úuco oe saúoe
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE . MG

SEcRETARTA MUNtctpAL oe snúoE pouso ALEGRE
sEToR oe ue rúNctA slurrÁRtA MUNtclpAL

A Coordenadora de Vigilância §anitária Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas

Gerais, de acordo com a legislação vigente, tendo em vista a regularidade do processo, que o(s)

habilita(m) a manter as atividades autorizadas abaixo,' resolve conceder-lhe (s) ALVARÁ

SANITÁRIO:

No DtsT. No 080/1 POUSO ALEGRE - MG

SOCIAL: F tcA s.A.

ME FANTASIÀ: --.- : 60.665.98ír0009-75

a Fernão Dlas - BR - Km 862,5 - Parte 2 - Balro: Distrito lndustrial / CEP:

37.ss6-830

FONE: 3427-9009

GRF-MG:38.360

DA MICA PRING!PAL

46.44$0í - Comárcio atacadista de rnedlcamentos g dÍogas ds ugo humanos.

i.À.rirazenar, Distribuir, Expedir, Exportar, lmportar e TranspoÉar : Medicamentos;

ll-Armazenar, Distribuir, Expedir e TranspoÉar : Madicame,rtos Sujeltos à Controle Especlal;

lll-Armazenar, Distribuir, Expedtr, Exportar, tmportar e Transportar: /Produtoe para Saúde (Correlato§);

lV-Armazenar, Dlstrlbulr, Expedir, Erportar, lmportar e Transportar : Côsmóücos/Prcdutos de Higlene;

V-Armazenar, Dlstribuir, Exportar, lmportar e Transportar Produtos

EM 30/05/2023

-1

I

I-í

RE AT
Coorde

MÁ M A L ALMEIDA
F U]'|CA - BIO UíMICA/CRF-MG:í

AUT DE SANI - MAT.: 12j85-2

Obsen,eçíres:
Esle dor,uri'rnto deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público
l- () i'rese:'t: documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidaoes no estabelecimento
'2- A presente '*icença terá validade Ja, 01 (um) ano a partir da data de sua emissáo.
J2- A grese;'te li;ença deverá ser renovada anualmente. sendo que o prazo para requerer sua renovação é

entre 90 (noventq) e 120 (cento e vinte) dias antes do térmlno de sua vigência, conforme inciso ll do
Artr 85-B da Lei Estaduat 13.3'17199.

ES

POUSO ALEGRE. MG (r

RESP. TÊCNICO: NAYARA MARQUES FERREIRA
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CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3' andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 36012023-SMS.G
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 60í8.2023/0036944-5
PREGÃO ELETRÔNICO NO 286I2O23ISMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA
CNPJ : 04.307.650/001 5-30
OBJETO: MEDICAMENTOS DIVERSOS 32: RECURÔNIO
uGÊNClA: 30/06/2023 A 30/06t2024

Item 06 - ROCURÔNrO 10 MG/ML SOLUçÃO TNJETAVEL EM FRASCO AMPOLA
5 ML. FAM
R$ 7,40/FAM
MARCA: ESMERON
FABRIGANTE: MSD
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO:CX C/ í0 FAM C/ sML
REGISTRO NO M.S: 1017100960065
PROCEDENGIA: ALEMANHA
Código Supri: 1 1.064.001.008.0025-0

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

DEMATS ESPECTFTCAçOES CONFORME PUBLICAçÃO NO DOC/SP DE
05t07t2023.

MENSAL ANUAL
ITEM 06

ATENÇAO BASICA 500 6.000
REDE HOSPITALAR 5.000 60.000
HMEC 10 120
HSPM 600 7.200

0 0
6.í10 FAM 73.320 FAM

5J.l

UNIDADES

TOTAL GERAL
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DlvISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3' andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 36012023-SMS.G
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 601 8.2023/0036944-5
PREGÃO ELETRÔNICO NO 286I2O23ISMS.G

Aos 30 dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e três, no Gabinete da
Secretaria Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua General Jardim, 36 - Centro -
São Paulo, de um lado, a PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pela Diretora da Divisão de
Suprimentos, senhora lZlS ZUMYARA MIRVANA D'AMICO, por força da delegação
conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante
designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA,
CNPJ no 04.307.650/0015-30, com sede na Pça Agrícola La Paz Tristante, 144,
parte 2, CEP 06276-035, Osasco/SP telefone 2185-8134, e-mail
licitacoes@oncoprod.com.br, vencedora e adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO
suprarreferido, neste ato representada pela sua procuradora, senhora Mariana
Lucci de Oliveira, RG 28.797.194-6, CPF 269.059.828-06, brasileira, Coordenadora
de Licitações, doravante denominada, simplesmente, DETENTORA, face o
despacho proferido no processo no 6018.2023/0036944-5, publicado no DOC/SP de
2210612023, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar o preço
do material discriminado na cláusula primeira, em conformidade com os termos do
Edital do Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA, que integram o
presente instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 32: RECURÔNIO,
descritos e especificados no Anexo I do Edital do Pregão n" 28612023/SMS,
cujos termos são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir
ajustadas:

\-

Ata 360/23 - SMS.G
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O preço registrado nesta Ata refere-se ao seguinte item:

Item 06 - ROCURÔNIO 10 MG/ML SOLUçÃO TNJETAVEL EM FRASCO AMPOLA 5 ML
. FAM
R$ 7,40/FAM
MARCA: ESMERON
FABRICANTE: MSD
EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO:CX Cl 10 FAM C/ sML
REGISTRO NO M.S: 1017100960065
PROCEDENCIA: ALEMANHA
Código Supri: í 1.064.001.008.0025-0

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO

\-

Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser
reajustados apos 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de
Preços.

3.2 Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de
Revisão de Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos
termos da Portaria 083l2023lSIVlS.G, em função da dinâmica do
mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal
no 62.10012022, mediante o cumprimento satisfatório das obrigações da
Detentora, bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante
pesquisa mercadológica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária
referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo órgão.

3.1

Ata360123 - SMS.G
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CLAUSULA QUTNTA - DAS CONDIçÓES DE FORNECTMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

5.1 O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA nos seguintes
endereços:

REDE
HOSPITALAR

AUTARQUIA
HOSPITALAR MUNICIPAL

Av. Jaguaré,818
TEL.3572-1752 I
3572-1704i 3768-
4797

ATENçÃO
BASICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL SMS-3

AV. Jaguaré,818
TEL.3572-1752 I
3572-1704 / 3768-
4797

HMEC HMME oR. vÁnto oe
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos,3í00
cEP 02720-200

TEL. 3986-1 120 /
3389-1 085

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 -CEP 01533-000
/ R. Castro Alves, 60 CEP 01532-
900

TEL. 3397-8074 /
3209-1229 / 3397-
7721

SVMA SECRETARIA DO VERDE E
MEIO AMBIENTE

Prq Anhanguera (CEMACAS) -
Av. Fortunata Tadiello Natucci, alt
300 / Estrada de Perus, 268 -
Anhanquera

TEL. 3917-8873 /
3885-6669

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada à DETENTORA a preferência em igualdade de condições.

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado após o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da
competente nota de empenho após a publicação do despacho autorizatório no
D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 06
ATENÇÃO BASICA 6.000
REDE HOSPITALAR 5.000 60.000
HMEC 10 120
HSPM 600 7.200
SVMA 0 0

TOTAL GERAL 6.110 FAM 73.320 FAM

Ata360123 - SMS.G

500
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\-

necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis. à unidade requisitante para que
seja juntada aos autos.

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando
este for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA,
dos seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com aFazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no
cadastro de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de
Empenho.

5.7 A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualizaçáo da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realização da compra.

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá
dois dias úteis para regularização da documentação;

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida,
preço unitário e total, local e ptazo para entrega, carimbo e assinatura do
responsável pela unidade requisitante;

5.í0.í Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail,
a DETENTORA deverá delas passar recibo nas cópias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através
de e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade
requisitante pa:.:a que seja juntada aos autos dos processos de
requisição e de liquidação e pagamento.

5.í1 A DETENfORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de

Ata360123 - SMS.G
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\-

\-

Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

5.12 O ptazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por
meio eletrônico à DETENTORA;

5.12.1O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
apl icação d as mu ltas contratualmente previstas ;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante
poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prquízo das penalidades cabíveis;

5.16.í.1 Na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá fazê-la
em conformidade com a indicação da Administração, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito;

5.16.2Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no ptazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no ptazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente,
uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.

5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do
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produto verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as
faculdades previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90.

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data
de fabricaçáo e prazo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados
pela Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a
entrega e desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e
comprovação.

5.20.1Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de
05 de janeiro de 2012.

6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o
subitem 6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se
o índice oficial de remuneraçáo básica da caderneta de poupança e
de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR +
0,syo "pro-rata tempore"), observando-se, para tanto, o período
correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em
que o pagamento efetivamente ocorreu.

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da
nota de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.1 Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o pruzo será interrompido
e reiniciará a partir da data em que se der a regularização.

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN.

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO
DO BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51.197, de 22 de janeiro de
2010.
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6.5.í Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

GLAUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRTGAçÓES On DETENTORA
7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura

ocasione a SMS ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem
apresentar validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de
validade total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta
condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância
gestora das Atas de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a

Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o
fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da
inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o
fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas
obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais, para atualizaçáo.

7.8 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se
a manter, durante o prczo de vigência da presente Ata e dos respectivos
contratos, todas as condições de habilitação e de participação exigidas no
procedimento licitatório que precedeu a celebração deste ajuste.

7.9 Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os
custos da análise, em laboratorio da REBLAS (Rede Brasileira de
Laboratorios Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes
para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
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fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à
Vigilância Sanitária paru a inutilização nos termos legais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.í São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I

da Lei Federal no 14.133121e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicalária em retirar/receber a nota de empenho, dentro
do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo ptazo de até 3 (três)
anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.3

8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razáo de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver
a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar
a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas
nas alÍneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos
da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que
com relação a multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por
inexecução total do objeto.

8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,
por inexecução parcial do ajuste.
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8.4.3 Multa de 1,0o/o (um por cento) sobre o valor do material não entregue
por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo
de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada
inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu
em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo
de sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por
rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos
artigos 166 e 167 da Lei Federal no 14.133121, obseryados os prazos nele
fixados, que deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua
General Jardim, 36 30 andar República São Paulo-Capital, e
protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00.

8.6.í Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-
símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação,
se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver
sido protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justiflcadamente a aplicação da multa ou
de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser
considerada como modificadora de qualquer condição contratual,
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158,
"caput" e § 1o, da Lei Federal no 14.133, de 2021

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021.
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CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1

\-

\-

A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito,
pela SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a

DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à especie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar
recebimento à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos
previstos;

9.í.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de
Registro de Preços.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

9.3 Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de
rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

9.3.1 A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na
hipótese de caracterizaçáo superveniente da prestação de trabalho
nas condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no

15.94412013.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS DTSPOSIçÕeS OeRltS

í0.í Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.
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10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Ana Lucia Fernandes
da Silva., lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado
em duas vias de igual teor.

IZIS ZUMYARA

MIRVANA D

AMICO:25'l 36304839

Assinado de forma digital por
IZIS ZUMYARA MIRVANA D

AMICO:251 36304839
Dados: 2023.07.03 1 3:21 :22
-03'00'

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARIA MUNTCIPAL DA SAUDE

DETENTORA:

gvb
Documento assinado digitâlmente

MARIANÂ LUCCI DE OLTVEIRA
Data: 30/06/2023 10:12:18-03m
VeriÍique em https://validar.iti.gov.br

ONGO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E

ONCOLÓGICOS LTDA
Nome: Mariana Lucci de Oliveira
RG: 28.797.194-6
CPF: 269.059.828-06

Testemunhas:

ROSi lda GOnCa lVeS Àssinado de íoÍma disiral por
Rosilda Gonçôlves Brum

Bf Um Dado5:20230630 l6:49:38{3'00'

1) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0

Ana LUCia Assinadodeformadigital porAna

Fe rn a n d es da s i r va i:::1"#il:::ii?1'Jo1,o, -o,,oo,

2) Nome: Ana Lucia Fernandes da Silva
R.G: 19.221.161-4
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ANEXO - I

Termo de Referência
ESPECIFICACOES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECTMENTO DE DTVERSOS 32:
RECURÔNIO

ITEM 06 ROCURÔNIO 10 MG/ML SOLUçÃO TNJETAVEL EM FRASCO
AMPOLASML.FAM
Rocurônio em solução injetável com 10 mg/ml em frasco-ampola com 5 ml,
embalados em caixas, conforme constar no registro do produto. A embalagem
deverá trazer externamente os dados de identificação, número de lote, data de
fabricação e data de validade.
Código Supri: 1 1.064.001.008.0025-0

EMBALAGEM

O produto deverá ser embalado individualmente, reembalado de acordo com
a praxe do fabricante e rotulado conforme a legislação em vigor.
Deverá constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor,
procedência, no do lote, data de fabricação e ou validade, no do Registro e
Ministério da Saúde.
Especificar claramente a quantidade de unidades por embalagem ofertada.
Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser
acompanhados de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos
usuários dos serviços de saúde em cumprimento a Lei Municipal no 14.413 de
31 de maio de 2007, para tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-
ampola, blister, strip ou estojo deverá vir acompanhado de bula. Em razão da
dispensação por prescrição e não por menor unidade (cada frasco, bisnaga,
adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo), para entrega efetiva das bulas
de cada compra em embalagem hospitalar, todos os medicamentos deverão
acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas sobre o quantitativo total.
Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s)
licitação(ões), devem apresentar em suas embalagens primárias e/ ou
secundárias a expressão "PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO', conforme o
Art.7o da Portaria no 2814109 do lVlinistério da Saúde.
As ampolas, frasco-ampolas deverão ser acondicionadas em caixas
contendo no máximo 250 unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e
validade.
Os comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas deverão
ser acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, n' do lote,
data de fabricação e validade.

3.
4.

5.

6

7
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8. Os frascos deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo
100 (cem) unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a
indicação qualitativa, quantitativa, no do lote, data de fabricação e validade.

CONDICÕES GERAIS:

1 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos medicamentos no período de validade.
Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os
custos da análise, em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratorios
Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou
seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto
considerado improprio ao uso será encaminhado a Vigilância Sanitária paru a
inutilização nos termos legais.
Os proponentes deverão atender a Portaria no 802 de 08/10/1998, da
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e
sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as
especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão
de qualidade de seu medicamento.
Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes
às entregas, bem como a marca e nome do fabricante.
Os proponentes deverão atender a Portaria no 802 de 08/10/1998, da
Secretaria de Vigilância Sanitária do ltlinisterio da Saúde.
Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Codigo de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.
Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado.
Fornecer o produto de primeira qualidade (1" linha do fabricante).
O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis,
contados da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de
fornecimento.
NÃo SERÃo ACEITAS PRoPoSTAS DE PRoDUTo MANIPULADO PARA

3

4

5

6

7

8.
9.
í0.
11.

12.
OS ITENS DESTE PROCESSO
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LOCAIS PARA ENTREGA:

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

REDE
HOSPITALAR

AUTARQUIA
HOSPITALAR MUNICIPAL

Av. Jaguare,818
TEL.3572-1752 I
3572-1704 I 3768-
4797

ATENçÃO
BÁSICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL SMS.3

AV. Jaguaré,818
ÍEL.3572-1752 I
3572-1704 / 3768-
4797

HMEC HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

TEL. 3986-í 120 /
3389-1 08s

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 - CEP 01533-000
/ R. Castro Alves,60 CEP 01532-
900

TÉL.3397-8074 I
3209-1229 I 3397-
7721

SVMA SECRETARIA DO VERDE E
MEIO AMBIENTE

Prq Anhanguera (CEMACAS) -
Av. Fortunata Tadiello Natucci, alt
300 / Estrada de Perus, 268 -
Anhanguera

TEL. 3917-8873 /
3885-6669

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 06
ATENÇÃO BASTCA 500 6.000
REDE HOSPITALAR 5.000 60.000
HMEC 10 120
HSPM 600 7.200
SVMA 0 0

TOTAL GERAL 6.110 FAM 73.320 FAM
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS
LTDA.
GNPJ : 04.307.650/000í -35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 00:17:37 do dia 0110312023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2810812023.
Código de controle da certidão: D8B8.02AA.C7EB.36íD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DAC DADE I'E

sÃoPAuLo
CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL . CADIN

\F.

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municípal- CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

Artigo 70 da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
tVUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2023-0630-0279-67 02.

CNPJ Raiz: 04.307.650/0000-00 Data

Hora

3010612023

16l.42246Razão Social: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA.

Número de Controle: 2023-0630-0279-6702

Página 1 de 13010612023 16:42:47
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Voltar lmprimir

I]AIXA ECONOt4i C,A FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

04.307.650/0015-30

ONCO PROD DIST DE PROD HOSP E ONCOLOGICOS LTDA

PC AGRICOI.A I:p'PAZ TRISTANTE 144 PARTE 2 / INDUSTRIAL ANHANGUE
/ osAsco I sP / 06276-03s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 0 6/ 06/ 2023 a 05 I 07 / 2023

CeÉificação Número: 20230606005 14892 572300

Informação obtida em L210612023 t0:52:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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ESTADO DO PARA

GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ
SECRETAR|A MUNTCTPAL DE ADM tN TSTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
CNPJ: 22.981.088/0001 -02 35 ]

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 20240013

Aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2024, as partes a seguir elencadas, com integral observância das

nonnas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do e

seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições,

especificações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s),

aceita(s)/negociada(s) no certarne do Pregão Eletrônico SRP no 912023-064FMS, realizado em 1011012023,

conforme as cláusulas e condições conforme segue:

I. ÓRGÃo GERENCIADoR

a) Órgão Gerenciador Fundo Municipal de Saúde - Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ

sob o no. 11.234.77610001-92, com sede na Rua Jambeiro, s/no - Setor Morumbi - Tucumã - PA,

CEP: 68.385-000, neste ato representado por sua: RENATA DE ARAUJO OLMIRA nomeado
pelo Decreto Municipal n'. 093/2021 de 08 de março 2021, a Sra. Rcnata de Araújo Oliveira,
brasileira, casada, portadora do CPF n'. 935.940.892-15 e RG no. 5058454, residente e domiciliado na:

AV. BRASIL, CEP: 68.385-000, Tucumã/PA.

rrr - DETENTORA(S)/FORNECEDORA(S) DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

a) ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA I Tipo: Ltda/Eireli - LCl23: Não

- Documento 21.581.445/0001-82 - Endereço: ESTRADA DO CURUCAMBA - CEP: 67746263 -
UF: PA - Município: Ananindeua - Telefone: (91) 98499-4427, e-mail: altamedltda@smail.com.

b) PDL NETO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI I Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 30.571.82510007-27 - Endereço: Travessa WE-36 - CEP: 67133190 - UF: PA -
Município: Ananindeua - Telefone: (11) 97438-1806, e-mail: comercial@pdldistribuidora.com.br.

IV - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços provém da Adjudicação do Pregão Eletrônico SRP no 9/2023-064FMS

e Ato de Ratificação do Órgão Solicitante, conforme Termo de Homologação emitido em 03t0112024,

constante no Processo Licitatório n" 912023-064FMS, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro

de Preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do

referido Pregão, com base no disposto na Lei Federal n" 10.52012002; o Decreto no 3.555, de 08 de agosto de

2000, o Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de2006,
Lei Complementar 147 , de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar no 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto

Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto No 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente,

a Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos

referidos diplomas legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. Constitui objero desra ARP o: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

Rua do Café s/no - Setor alto Morumbi - Fone: 94 3433-324í Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000
Email: cpl202 1 pmt@qmail.com
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SECRETARTA MUN TCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
CNPJ: 22.981.088i0001 -02

SAÚDE DE TUCUMÃ-PA, conforme condições e especificações constantes no Edital, Termo de

Referência-Anexo I e demais anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _ ARP E DA SUA VALIDADE E

PUBLICIDADE

2.1. Esta Ata de Registro de Preços-ARP é documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contrataçáo, em que se registram os preços, fomecedores e condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

2.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que trata o § I'
do art. 65 da Lei 8.666193, conforme dispõe o Decreto n'7.89212013.

2.3. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dela

poderão advir, facultando-lhe arealizaçáo de licitação específica paraa aquisição pretendida, sendo assegurada

preferência do fornecimento ao Fornecedor registrado em igualdade de condições.

2,4. O Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do($ licitante(s) vencedor(es) do certame, farão parte

integrante desta ARP, independente de transcrição.

2.5. Da Assinatura da ARP

2.5.1. Após a homologação do resultado do Pregão, as licitantes vencedoras do certame serão

convocadas para assinar a ARP por e-mail, por oficio ou Ato Administrativo do Órgão Competente, no

prazo de até 05 (cinco) dias irteis contados do recebimento da convocação.

2.5.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser pronogado uma vez, desde que solicitado por escrito,

antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pelo

Órgão Competente.

2.5.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazêJo no prazo

fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as

penalidades cabíveis.

2.5.4. A Ata de Registro de Preços será assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa,

com apresentação, confonne o caso e respectivamente, de procuração, carta de credenciamento ou

contrato social, acompanhados de documento de identidade com foto.

2.6. Do Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços e da sua Publicidade

2.6.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da

publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação, conforme o Decreto n" 7.89212013, e inciso

III do § 3o do art. 15 da Lei 8666193.

Rua do Café s/no - Setor alto Morumbi - Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000
Email: col202 1 pmt@qmail.com
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2.6.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Pará - FAMEP e a sua íntegra, após assinada e homologada, será

disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Tucumã (www.prefeituradetucuma.pa.gov.br).

cLÁusuLA TERCETRA - DA coNTRATAÇÃo coM o(s) FoRNECEDoR(Es) REGTsTRADo(s)

3.1. Após a assinatwa da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contratação com os

fornecedores registrados será fonnalizadapelo Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesas, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.62

da lei no 8.666193.

3.1.1. Com base no Caput do Art.62, c/c com o § 4" do mesmo artigo da Lei n.o 8.666193, poderá ser

dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de Empeúo.

3.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.3. O(s) contrato(s)a ser firmado(s) ern decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá ser rescindido a

qualquer tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos

previstos nos arts. 77 e78, na forma do art. 79 daLei8.666193.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO, DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, DA
FOR.VIA DE AQUISIÇÃO, DOS LOCAIS DE ENTREGA

4.1. Do prazo de entrega do Objeto

4.1.1. A aquisição do objeto será solicitada e deverá atender às determinações constanles no Termo de

Referência - Anexo I.

4.1.2. A aquisição do objeto será solicitada e deverá ser entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,Nota de Empenho, podendo este prazo,

ser prorrogado, desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pelo Orgão

Solicitante, acompanhado da nota fiscal emitida referente ao produto requisitado, devendo esta ser

conferida e atestada por servidor competente.

4.2. Das condições e da forma de recebimento do objeto

4.2.1 A aquisição do objeto será solicitada e deverá atender às determinações constantes no Termo de

Referência - Anexo I.

4.2.2. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade do Orgão Solicitante,

mediante a emissão de requisição/solicitação e da nota de empenho devidamente assinada.

Rua do Café s/no - Setor alto Morumbi - Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000
Email: cpl2021 pmt@qmail.com
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4.2.3. Os estimativos relacionados no Termo de Referência não geram qualquer tipo de obrigação ao

Orgão Solicitante, podendo o Município promover a entrega do(s) produto(s) de acordo com suas

necessidades, obedecendo à legislação pertinente.

4.2.4. Os produtos deverão ser fornecidos rigorosamente com as caracteristicas e especificações

constantes no Termo de Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá por conta

da Detentora todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e

trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para

completo atendimento ao objeto licitado.

4.2.5. O Orgão Solicitante rejeitará os produtos fornecidos em desacordo com o Termo de

Referência/ARP, mesmo após o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam em desacordo

com o especificado ou incompleto. O responsável pelo órgão notificará, conforme o caso, a fornecedora

para que a mesma providencie a correção necessária dentro do prazo estipulado.

4.2.6. A Fornecedora deverá entregar o objeto no local determinado pelo Órgão Solicitante, no qual os

preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte/entrega, garantias e quaisquer outras

despesas para entrega do objeto.

4.2.6.1. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/93

sendo:

I. Proüsoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo

com o solicitado na licitação. A entrega deverá estar acompaúada da respectiva Nota Fiscal. Realizada

a conferência inicial pelo responsável e se identificada conformidade das especificações técnicas, o

canhoto da Nota Fiscal é assinado;

II. DeÍinitivamente, imediatamente, após a verificação do objeto da conformidade com as condições

e especificações constantes no Termo de Referência, no Edital, na ARP, na Proposta e na Nota Fiscal,

se dará em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório realizada pelo servidor competente

designado pelo Órgão Solicitante e atesto da nota fiscal.

4.2.6.2. Na hipótese de substituição, a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Secretaria dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o

preço registrado;

4.2.6.3. O objeto fornecido deverá ser 1000Á novo.

4.2.6.4. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do objeto, obrigando-se a Fornecedora a

atender a quantidade solicitada pela Secretaria.

4.2.7.O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e nornas baixadas

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, ANVISA etc. -

atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do
Rua do Café s/no - Setor alto Morumbi - Fone: 94 3433-324í Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000
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4.2.8. O recebimento por parte do Orgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade

da Detentora de fornecer os produtos de acordo com as condições e especificações contidas no Edital, no

Termo de Referência, na Proposta e na ARP; nem invalida qualquer reclamação que o Orgão venha a fazer em

virtude de posterior constatação do objeto defeituosos ou fora de especificação, garantida a faculdade de

troca./reparação a expensas da Contratada.

4.2.9. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverào ser prontamente

atendidas pela Contratada sem ônus ao Orgão Solicitante.

4.3. Dos locais de entrega do objeto e serüdores responsáveis pelo seu recebimento

4.3.1. O objeto solicitado deverá ser entregue no endereço, dia e horário especif,rcados, com o

acompanhamento do respectivo servidor a seguir indicado, o qual fica responsável pelo recebimento e

fiscalização do objeto entregue, bem como pelo atesto às respectivas notas fiscais, devendo ser

obedecidas à forma, especificações e condições estipuladas neste Termo.

4.3.2. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará a qualidade e especificação dos materiais

fornecidos em consonância com a proposta ofertada, realizarâ a conferência do Documento Fiscal e

atestará o recebimento em seu verso.

4.3.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada

para efetuar a substituição do mesmo.

4,3.4. O acompanhamento e recebimento e atesto das notas, serão efetuadas pelo servidor designado, de

acordo com as condições constantes na ARP, observando-se no que couber ao fiscal, às obrigações

elencadas no Termo de Referência atribuídas ao Órgão Solicitante, bem como as disposições do art. 67

da Lei 8.666193 e as contidas no Decreto n" 7.89212013, em especial nos artigos 5o e 6o do referido

decreto.

4.3.5. Os objetos deverão ser entregues nos endereços elencados abaixo:

a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - ORGÃO
GERENCIADOR: Endereço: Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, de segunda à sexta feira, das

7:30h às l1:30h e 13:30h às 17:30h no Predio localizado na Rua Jambeiro, SN" - Setor Morumbi -

Tucumã - PA.

4.3.6. O Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes designam como responsáveis pelo recebimento, atesto

das notas fiscais e distribuições dos objetos os servidores abaixo elencados:

A) ORGÃO GERENCIADOR FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL
SAÚDE - Órgão Gerenciador: pelo recebimento, atesto das notas fiscais e distribuições dos objetos o

servidor Sr. Clebeson Cruz Silva e a suplente Maria Sara Dantas Cabral - Setor: Secretaria

Municipal de Saúde.

Rua do Café s/no - Setor alto Morumbi - Fone: 94 3433-3241 Fax:94 3433-1507 CEP 68.385-000
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cr,Áusur,a eUINTA - DAs EspECrFrcAÇóES, Dos euANTrrATrvos rorArs ESTTMADoS,
DOS PREÇOS

REGTSTRADOS E DA(S) RESPECTTTVA(S) FORNECEDORA(S)

5.1. As quantidades constantes são estimativas de consumo e não geram qualquer tipo de obrigação ao Orgão

Solicitante, não obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade, podendo o Município promover a

aquisição de acordo com as suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente.

5.2. Nos preços registrados deverão estar inclusos os custos de transporte e garantias, no que couber, e quaisquer

outras despesas para entrega do objeto desta licitação.

\-
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Tucumã

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Registro de Preços Eletrônico - 912023-064FMS

ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA I Tlpo: Ltda/Elrell- LC123: Não - Documento
21.581.44510001-82 - Enderego: ESTRADA DO CURUCAMBA - CEP: 67146263 - UF: PA - MunicÍpio:
Ananindeua - Telefone: (91) 98499-4427

Produto

ACEBROFILINA 10 MG/ML: ESPEcIFICAÇÁO:
CONCENTRAçÃO:'l 0MG/sML; FORMA
FARMAoÊuIcA: xARopE tNFANT|L; UNtDADE
DE FORNECIMENÍO: FRASCO 120 ML

ACETATO DE DEXAMETASONA CREME ,IMG/G

TUBO 10G: ESP_ECIFICAÇÁO:
CONCENTRAÇAO:1 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: POMADA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: BISNAGA 10G

NEO OUIMICA / NEO
OUIMICA

HIPOLABOR /
HIPOLABOR

0012 ÁGUA PARA INJEÇÃo 1O ML:
ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRÂÇÃO:
SUBSTANCIA ATIVA, FORMA FARMACEUTICA:
SoLUÇÁo oRAL, UNIDADE oE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

cx c 200 EQUIPLEX / EOUIPLEX 8 OOO AMP R$ 0,410 RS 3 280,000
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Modclo

cxc60

cxc50

Qtdo

2.000 FR

2 OOO TUB

4 000 cPR

20 000 cPR

15 000 cPR

'18 000 cPR

í 8 000 cPR

2 500 FR

5 000 FR

5 OOO AMP

Valor Unltárlo

RS 1 1 ,190

ValorTot l

R$ 22.380.000

Marcs/F6brlente

SANDOZ / SANDOZ

SANDOZ / SANDOZ

TEUTO / TEUTO

NOVA OUIMICA /
NOVA OUIMICA

NOVA OUIMICA /
NOVA QUIMICA

PRATI DONADUZZI /
PRATI DONADUZZI

PRATI DONADUZZI /
PRATI DONAOUZZI

NEO QUIMICA / NEO
OUIMICA

RS 5,158 RS 10 316,000

RS 1,820 RS 7.280.000

RS 0,340 R$ 6 800,000

RS 0,550 R$ I 2sO,000

R$ 0,140 R$ 2 520,000

R$ 0,340 RS 6 120,000

R$ 26,710 R5 66.775,000

R$ 0,660 R$ 10 560,000

R§ 0,490 R$ 14 700,000

R$ 1,180 R§ 82.600,000

R§ 0,080 Rs 3.200,000

RS 1,120 R§ 13 440,000

RS 18,180 RS 90 900,000

RS 9,870 R$ 49,350,000

ALENDRoNATo DE SÓoIo 70 MG i

ESPECIFICAÇÁO: CoNCENTRAÇÃO: 70 MG:
FoRMA FARMAcÊUTIcA: coMPRIMIDo;
UNIDADE OE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

ALoPURINoL í00MG : ESPECIFICAÇÃO;
CONCENTRAÇÁO: 100MG; FORMA
FARMACÊuIcA: coMpRtMrDo: uNrDAoE DE
FORNECIIúENTO: COMPRIMIOO.

ALOPURINOL 300MG : ESPECIFICAÇÁO:
CONCENTRAÇÁO: 3OOMG; FORMA
FARMACÊuIcA: coMpRtMtDo; UNtDADE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

ALPRAZOLAM I MG: ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1 MG; FORMA
FARMACÊUTIcA: coMPRIMIDo; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

ALPRAZOLAM 2 MG ; ESPECIFICAÇÃO:
coNcENTRAÇÁo: 2 MG; FoRMA
FARMACÊUTIcA: coMPRIMIDo: UNIDADE oE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

AMOXICILINA 4OOMG/sML + CLAVULANATO OE
PorÁssto 57MG/sML : ESPEctFtcAÇÃo:
coNcENTRAÇÃo: 4ooMG/sML + sTMG/5ML;
FORMA FARMACÊUTIcA: SUSPENSÁo oRAL;
UNIDADE OE FORNECIMENTO: FRASCO 70 ML

AMPICILINA 500MG : ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: coMPRIMIDo: UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

AToRVASTATINA cÁLcIcA 20MG :

ESPECIFICAÇÃO:^CONCENTRAÇÃO; 2OMG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIOO
REVESTIDO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:COMPRIMIDO

AToRVASTATINA cÁLcIcA 40 MG :

ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÁO: 4OMG;
FoRMA FARMAoÊUTIcA: coMPRIMIDo
REVESTIDO: UNIDADE DE
FORNECIMENTO:COMPRIMIDO

ATENOLOL 25MG : ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA
FARMACÊUTICA: coMPRIMIDo; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

AzlTRoMlClNA 500 MG. : ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÁo: 5OO MG; FoRMA
FARMACÊuIcA: coMpRtMtDo; uNtoADE DE
FORNECIMENTo: COI\4PRlMlDO

AZITROMIC!NA OI-HIDRATADA 2OOMG/sML :

ESPECIFICAÇÁO: CONCENTRAÇÃO:
2OOMG/sML: FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SUSPENSÃo oRAL + DILUENTE +
SERINGA DOSADORA; UNIDAOE DE
FORNECIMENTO: FRASCO DE 1 5 ML

cxc4

cxc30

cxc30

cxc30

cxc30

cxc50

cx c 840

cxc35

cxc30

cx c 600

cx c 500

cxcl

cxc50

NEO OUIMICA / NEO
QUIMICA

16 000 cPR

LEGRAND / LEGRAND 30 000 cPR

LEGRANO / LEGRAND 70.000 cPR

PRATI OONADUZZI /
PRATI DONADUZZI

40 000 cPR

PHARLAB / PHARLAB '12 000 cPR

BENZILPENICILINA BENZANTINA 600 OOOUI :

ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600.o0oUl
FoRMA FARMAcÊUTIcA: SoLUÇÃo
INJETAVEL; UNIDADE OE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 4ML
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BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5 OOO.OOUI :

ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500 000U1;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÁO
INJETÁVELi UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 4ML.

BENZILPENICILINA PROCAINA +

BENZILPENICILINA POTASSICA 4OO OOO UI :

ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 400 000Ur;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETAVEL: UNIDADE OE FORNECIMENTO:
AMPOLA

BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/N4L :

ESPECIFTCAçÃO: CONCENTRAÇÂO: 40 MG/ML:
FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO OFTAL;

UNIOADE DE FORNECIMENTO: FRASCO 120
ML

BESILATO DE ANLODIPINO IOMG :

ESPECIFICAÇÁO: CONCENTRAÇÂO:,I O MG;
FORMA FARIúACÊUTICA: COMPRIMIOO;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG :

ESPECIFIcAÇÁo: oONCENTRAÇÃO: 5 MG;
FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIOO

BICARBONATO DE SODrO 8,4% (1MEQ/ML):
ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:8,4%i
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETAVEL: UNIOAOE OE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM ,IOIVL.

BISSULFATO DE CLOPIOOGREL 75 MG :

ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÁO: 75MG;
FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDOi
UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

BROMAZEPAM 3 MG : ESPEcIFICAÇÁO:
CoNCENTRAÇÁO: 3 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDOi UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

BROMOPRIDA 10MG : ESPECIFICAÇÁo:
CONCENTRAÇÁO: ,10 MG; FORMA
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO; UNIOADE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
20MG/l\,|1. : ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÁO INJETAVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COIú
1t\rL

CARBAMAZEPINA 20MG/ML : ESPECIFIcAÇÁo:
CONCENTRAÇÁO: 20MG/ML: FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIOADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM lOOML

CARBONATO DE CÁLCIO sOOMG +

COLECALCIFEROL 400U1 : ÉSPECIFICAÇÁO:
coNcENTFIAÇÁO: 500MG + 400U1; FORMA
FARMACÊUTIC.A: COMPRIMIDO REVESTIDO
UNIoADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

CARBONATO DE CÁLCIO 6OOMG +

coLECALCtFEROL (V|TAN,INA D3) 400Ut :

ESPECIFICAÇAO: CONCENTRAÇAO:
CARBONATO DE CÁLCIO 6OOMG +

coLECALCtFEROL (V|TAMtNA 03) 400Ut;
FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIOO:
UNIDAOE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

CARVEOILOL 12,5 MG : ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5 MG; FORMA
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO: UNIOAOE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

CARVEDILOL 3,125MGi : ESPECIFIcAÇÃO:
coNcENTFIAÇÃO: 3,125MG; FORUTA
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO: UNIOADE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

CARVEDILOL 6,25 MG : ESPECIFICAÇÃo:
CONCENTRAÇÁO: 6,2s MG: FORMA
FARMACÊUTICA: COMPRIMIOO: UNIOADE OE
FORNECIMENTO: COMPRII\4lOO

CEFALEXINA 500 MG. : ESPEcIFIcAÇÁo:
CONCENTRAÇÃO: 500 MG; FORMA
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COMPRIMIDO

CEFALOTINA SÓDICA 1G : ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÁO: 1 G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO
INJETAVEL; UNIDADE OE FORNECIMENTO:
AMPOLA

CEFTRIAXONA 1G : ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUCÃO INJETÁVEL:
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA

cxc50

cx c 100

cxc70

cxc30

cx c 500

cx c 200

cxc30

cxc30

cx c 800

cx c 100

cxc50

cxc60

cxc60

cxc30

cxc30

cxc30

cx c 200

cx c 100

cxc50

NOVA OUIMICA /
NOVA OUIMICA

NOVA OUIMICA /
NOVA OUIMICA

BLAU / BLAU

BLAU / BLAU

BELFAR / BELFAR

GEOLAB / GEOLAB

SAMTEC / SAMTEC

BIOLAB / BIOLAB

4.000 AMP R$ I 1,300 R$ 45 200,000

1 OOO AMP R$ 6,430 R$ 6 430,000

4 000 FR R$ 9,940 R$ 39 760,000

70 000 cPR RS 0,140 RS 9 800,000

50 000 cPR R$ 0.070 R$ 3.500,000

2 OOO AMP RS 0,940 R$ 1.880,000

20 000 cPR R$ 0,720 R$ '14 400,000

í 5 000 cPR R$ 0,260 R$ 3 900,000

15.000 cPR R$ 0,440 RS 6 600,000

10 000 At\4P RS '1,240 R$ '12 400,000

2 000 FR RS 1 1,600 RS 23 200,000

20 000 cPR R$ 0,910 RS 18 200,000

1 0 000 cPR R$ 0,490 R§ 4.900,000

30 000 cPR R$ 0,220 R$ 6.600,000

10 000 cPR R$ 0,170 R$ 1.700,000

't0 000 cPR R$ 0,180 R$ 1 800,000

90 000 cPR R$ 0,730 RS 65 Too,ooo

4 000 At\rP R§ 4,860 RS 19 440,000

6 OOO AMP R$ 6,590 R$ 39 540,000

NEO QUIMICA / NEO
QUIMICA

PRATI OONADUZZI /
PRATI OONADUZZI

HIPOLABOR /
HIPOLABOR

FARMACE / FARI\,IACE

SANOFI / SANOFI

GEOLAB / GEOLAB

CIMED / CIMED

ABL / ABL

BLAU / BLAU

FRESENIUS /
FRESEN IUS
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